
PREFEITURA MUNICiPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 

DISPENSAVEL DE LICITAÇÃO n° 004/2020 

BASE LEGAL 

Artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada. 

Contratação de empresa especializada em serviços licença de 
software para o Almoxarifado, Patrimônio e Compras da OBJETO Superintendência Municipal de Transito e Transporte deste 
Município de Nossa senhora de Socorro, Estado de Sergipe. 

SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
- TRANSITO 

INTERESSADOS  

AGSISTEbVIAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME 

CONTRATO N° 007/2020 

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

VALOR GLOBAL (R$) R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 
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NOSSttSENHORAÇSOCORO 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 27 de abril de 

Ofício a° 13/2020 

Ref. /Dispensa 
AUTORIZO EM: 

N. S. do Socorro/SE, 

NETO 

Senhora secretaria, 

Solicitamos à Vossa Senhoria autorização para abertura de iiispensa, 

referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

LICENÇA DE SOFTWARE PARA O ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E 

COMPRAS DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 

ESTAI)O DE SERGIPE, conforme dados abaixo: 

	

rnwIisa nu 	8430- y.'39039.00.O0- Outros 1 0100.0000-Tesouro 
Manutençeila Serviços de Terceiros 

SMTIT 	i - Pessoa Jurídica 

SALDO ORÇA 
	ARIO: RS 419.902,20 (quatrocentos e dezenove mil novecentos 

	

e dois reais,,4 
	

centavos) 

Atenc iosamente. 
José TIedo Neto 

Superintendente vIunicip»I de Transporte e Trânsito 

A Senhora 
Iraci Lima da Silva 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Nesta. 

Av.: 1 N° 30, Conjunto João Alves Filho - Taiçoca - N. Sra. do Socorro/SE, 
CNPJ 03.598.106/0001-27 - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 

E-mail: www.smttsocorro.se.gov.br  



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 

O Senhor Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, justificativa quanto á formalização do Processo de Dispensa, objetivando a 
Contratacão de empresa especializada para prestação de Serviço de Licença de 
sofiware para o almoxarifado, patrimônio e compras para atender as necessidades da 
SMTT. de Nossa Senhora do Socorro/SE 

Considerando que a contratação de empresa espècializada para prestação dos serviços aqui 

descritos justifica-se diante do que preconiza o planejamento dos serviços dos 

almoxarifado. Sendo necessário para o, controle de estoque, controle de chegada de 

produtos e equipamentps, controle de saída, e o registro dos bens móveis. Sendo essencial 

para o bom funcionamento da Superintendência. Tendo em vista o melhor controle e 

agilidade. 

Considerando que os .órgãos de controle externo exigem , e fiscalizam de forma efetiva 

todos os serviços do almoxarifado, Trazendo para a SMTT uma maior agilidade na resposta 

desses órgãos. 

Esse sentido, reza o art. 24, Inciso II da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

"Art. 24. Édispensável a licitação 
(...) 

II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelàs deum mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste 
caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque nQart. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações; 

Considerando que o art. 26 da Lei n° 8.666/93; com a redação dada pela Lei n° 
1 1 . 1 07/05. em seu parágrafo único, estabelece ãs condições formais para a composição do 
processo de dispensa de licitação - razão da escolha do fornecedor ou executante e 
justificativa do preço - ainda que dispensada à justificativa para o presente caso, dç 
acordo com o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever: 

At'.: 1 o" 30. ConL João Alpes Filho- N. Srig. do Socorrb/SE— Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49 160-000 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no 
art. 25, necessariamente jutificadas, e o retardamento previsto no 
final do parágtafo único do art. 8 desta Lei deverão ser comunicados, 
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e 
publicação na imprénsa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
Qs seguintes elementos: 
(...) 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III —justificativa do preço; 
( ... )"(destaquei). 

Considerando, ain±i, que em atendimento à supra aludida norma,  legal, 
esclarecemos que a escolha da empresa AGSISTEMÂS COMÉRCIO DE INFORMATICA 
LTDA, não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que ápresentou 'o menor 
preço dentre aquelas, que apresentaram propostas para a ç que o preço, conforme se pode 
constatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da 
proposta apresentada pela empresa'vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com 
os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles. 

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste 
caso, por não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre 
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos 
poderia escusar-se a jus{ificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não• 
estava prevista no art. 26.I,  é que assim o fizemos aliados aos entendimentos o Tribunal de 
Contas da União: 

"Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar nos autos 
as necessárias justificativas da despesa, atendendo a exigência 
constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993. 2  

Ex positis é que entendemQs ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a 
situação enquadrada na forma do artigo 24, inciso II, dc art. 26, parágrafo único, todos da 
Lei n°. 8.666/93, em sua edição atualizada. 
Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas AGSISTEMAS COMÉRCIO 
DE INFORMÁTICA LTDA , no valor de R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais), 
INOVE SOLUTIONS LTDA , no valor de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), 
SANCHEI COMÉRCIO E SERVIÇOS, no valor de R$ 10.680,00( Dez mil seiscentos e 
oitenta reais). E analisada a documentação exigida, foi como já dito, classificada a empresa 
ACSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMATICA, em 1° lugar, por ter apresentado menor 
preço. A proposta da empresa, vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 6.600,00 (Seis mil e 
seiscentos reais.) 

'/n.IUS'!EN Filho. Marçal. à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 2006. Dialética. 
1Acórdão 819/2005 - Plenário - TCU. 

Ar.:J ;z'30. Conj. João Aires Filho- N. Sra. do Socorro/SE—Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORR 

Os serviços objeto do presente instrumento contratual estão compreendidos por conta da 
seguinte Dotação Ofçameniária: 

Unidade Orçamentária: 
42.055— SMTT 

Função Programática: 
8430-Manutenção do SMTT 

Elemento de despesas: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 
001 - Recursos Ordinários 

MENOR PREÇO: 
RS 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

Então, em cumprimento ao disposto no art. 24 da mesma norma jurídica, ainda que 
denecessário, por não contemplado naquele artigo e pelas razões expostas entendo corno 
justificada a realização da Dispensa. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE), 22 de abril de 2020. 

(Çur4LUko do Ca-- 

Responsável pela Elaboração do Projeto 

A,: 1n°30, Conj. João Alves Filho- N. Sra. do Socorro/SE— Fone: 3256-5474-5472-CE,°: 49160-000 
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MIJNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 

O Senhor Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, justificativa quanto á formalização do Processo de Dispensa, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para prestação de. Serviço de Licença de 
sofiware para o almoxarifado., patrimônio e compras para atender as necessidades da 
SMTT. de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Considerando que a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços aqui 

descritos justifica-se diante do que preconiza o planejãmento dos serviços dos 

almoxarifado. Sendo necessário para o controle de estoque, 'controle de chegada de 

produtos e equipamentos, controle de saída, e o registro dos bens móyeis. Sendo essencial 

para o bom funcionamento da Superintendência.' Tendo em vista o melhor controle e 

agilidade. 

Considerando que og órgãos de controle externo exigem , e fiscalizam de forma efetiva 

todos os serviços do almoxarifado, Trazendã para a SMTT uma maior agilidade na resposta 

desses órgãos. 

Esse sentido, reza o art. 24, Inciso II da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea 'a", do inciso 11 do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos' nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou.alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Considerando que um proaedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste 
caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeqUe no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações; 	. 	 . 

Considerando que o art. 26 da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei n°• 
1 .107/05, em seu parágrafo único, estabelece as. condições formais para a composição do 

processo de dispensa de' licitação 	razão da escolha do fornecedor ou executante e 
justificativa do preço - ainda que dispensada a, justificativa para o presente caso, de 
acordo com o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever: 

,4v.: 1 :z°30, Coni. João Alves Filho- 'A'. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-54 72-CEP: 49160-000 
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MUNICIPTO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situaões de inexigibilidade referidas no 
art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 
final do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, 
dentro de. 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação. e 
püblicação na' imprensa oficial, •no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos: 
(...) 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III —justificativa do preço; 
( ... )"(destaquei). 

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal; 
esclarecemos que a escolha da empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA 
LTDA. não foi contingencial. Prende-se ao fato de, ter sido ela a que apresentou o menor 
preço dentre aquelas que apresentaram propostas para a e qu& o preço, conforme se pode 
constatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da 
proposta apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com 
os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles. 

Considerando, por fim, que em mesmd sendo dispensada a justificativa, neste 
caso, por não prevista no caput suso7aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre 
Administrativista Prof Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à.Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos 
poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não 
estava prevista no art. 	é que assim o fizemos aliados aos entendimentos o Tribunal de 
Contas da União: 

"Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar nos autos 
as necessárias justificativas da despesa, atendendo a exigência 
constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666I1993. 2  

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a 
situação enquadrada na forma do artigo 24, inciso II, dc art. 26, parágrafo único, todos da 
Lei n°. 8.666/93, em sua edição.atualizada. 
Assim. colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas AGSISTEMAS COMERCIO 
DE iNFORMÁTICA LTDA , no valor de RS 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais), 
INOVE SOLUTIQNS LTDA. , no valor de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), 
SANCHEI COMERCIO E SERVIÇOS, no valor de R$ 10.680,00( Dez mil seiscentos e 
oitenta reais). E analisada a documentação exigida,' foi como já dito, classificada a empresa 
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA, em ilugar,  por ter apresentado menor 
preço. A proposta da empresa, vencedbra apresentou o seguinte valor: R$ 6.600,00 (Seis mil e 
seiscentos reais.) 

'(nJUSTEN Filho. Marçal. à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 2006. Dialética. 
2Acõrdào 819/2005 - Plená,io - TCIJ. 

'4v.: 1 n°30. Coni. João Alves Filho- N. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 
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MUNICJPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Os serviços objeto do presente instrumento contratual estão compreendidos por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 
42.055— SMTT 

Função Programática: 
8430-Manutenção do SMTT 

Elemento de despesas: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços dé Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 	- 
1001 - Recursos Ordinários 

MENOR PREÇO: 
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

Então, em cumprimento ao disposto no art. 24 da mesma norma jurídica, ainda que 
desnecessário, por não contemplado naquele artigo e pelas razões expostas entendo como 
justificadà a realização da Dispensa. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE), 22 de abril de 2020. 

Responsável pela Elaboração do Projeto 

Ap.: 1 ,j°30. Coni. .JoãoAlpes Filho- N. Sra. do Socorro/SE—Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 
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Estado de Sergipe 

\ Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro . 	9J 
— 	Superintendência Municipal de Trânsito e Transpo'rtW/ Governo Municipal , 

A SENHORA DO SOCORRO 
Serpe 

PROJETO BÁSICO 

APROVADO: 
7 	Nos termos do §2°, do art. 70  da 
n°8.666/93 aprovo este Projeto Básico 

JOSÉ TOLk1O NETO 

OBJETO E OBJETIVO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS LICENÇA DE 

SOFTWARE PARA O ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E COMPRAS DA 

SUPERJNTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DESTE 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando Que o Serviço de Almoxarifado e patrimônio requer um ampio 

conhecimento em gerenciamento, pois devido as exigências dos órgãos controladores, 
temos que sempre procurar a devida atualização de todos os sistemas nessa área. 

Considerando que a Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito tem 
seu próprio almoxarifado e seu controle de patrimônio, é de extrema necessidade que 
esse Serviço ftmcione a contento. 

Av.: 1, N°30, Conjunto João Alves Filho - Taiçoca - N. Sra. do Socorro/SE, 
CNN 03.598.106/0001-27 —Fone: 3256-5474-5472-CEp: 49160-000 

E-mail: licitacao.smttsocorro.se.gov.br  



Estado de Sergipe 	 (FIs.jJf4f 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro cr  

Supenntendência Municipal de Trânsito e Transporte 	G moMunicipal 
ENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Em cumprimento ao § 2° do art. 7° da lei 8.666/93, para contratação dos 

serviços é necessária a elaboração. do presente projeto que norteará a 
contratação da empresa especializada em Software conforme planilhas de 
preços máximos e especificações. 

S. ESPECIFICAÇÃO. 

trEM DESCRIÇÃO 

1 
LICENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE - MÓDULO: 
ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E COMPRAS. 

LOCAL DO SERVIÇO: 

O Serviço será executado pela contratante no Município de Nossa Senhora 
do Socorro especificamente na Superintendência Municipal de Transporte e 
trânsito (SMTT). 

DO PRAZO: 

Os serviços e vigência serão prestados durante o período de 12 (doze) meses 
consecutivos. 

Av.: 1, N° 30, Conjunto João Alves Filho - Taiçoca - N. Sra. do Socorro/SE, 
CNPJ 03.598. 106/0001-27 - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 

E-mail: licitacao.smtt@socorro.se.gov.br  



Estado de Sergipe 	 Fls.JjJ_ t 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 	E 

Supenntendêncua Municipal de Transito e Transpo 	 Gemo Municipal 
SSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

8. DO RESPONSAVEL PELO CONTRATO: 

O responsável pelo recebimento e execução será feito pelo Chefe de 
Divisão Paulo Santos de Souza , com o CPF ( 474.304.605.00), que fará o 
acompanhamento do desempenho e da qualidade dos serviços prestados. 

9— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
apresentação das notas fiscais/faturas do serviço. As referidas notas fiscais deverão ser 
apresentadas no protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação 
hábil à quitação: Nota fiscal; com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo 
setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil 

(RFB) fProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de 
estarem os documentos discriminados no com validade expirada, aplicar-se-á o 
disposto na Resolução n° 300/201 6ITCE/SE; Nenhum pagamento será efetuado à 

Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 
virtude de penalidade ou inadimplência. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento 
antecipado. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/113GE. Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, decorram deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. Os preços dos serviços, objeto do 

Av.: 1, N°30, Conjunto João Alves Filho - Taiçoca - N. Sra. do Socorro/SE, 
CNPJ 03.598.106/0001-27 - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 

E-mail: 1icitacao.smttsocorro.se.gov.br  



Estado de Sergipe 	 (FIs.14.1 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 'N..atrno Municipai 
S EN HORA DO $0 CORRO 

Serpe 

r.nssimsecerao irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses. Se durante o 
período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços, em 
conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão 
que autorizou o referido aumento. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao 

CONTRATANTE todos os preços é vantagens, ofertados ao mercado, sempre que 
esses forem mais vantajosos, do que vigente. 

DAS OBRIGAÇOES DO COONTRATANTE: 

- Efetivar os pagamentos dos serviços prestados, após conferência, aceitação e 
aprovação das faturas pelo gestor/fiscal do contrato,- ontrato; 

- - Promover a gestão do contrato em conformidade com a legislação pertinente; 

- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas estabelecidas neste Contrato, bem como exercer 
permanente fiscalização da execução dos serviços objeto deste Contrato; 

11- ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 

"33 O O 

FONTE DE RECURSOS: 
1001.000 - Recursos Ordinários 

Av.: 1, N° 30, Conjunto João Alves Filho - Taiçoca - N. Sra. do Socorro/SE, 
CNPJ 03.598. 106/0001-27 —Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 

E-mail: licitacao.smtt@socorro.se.gov.br  
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Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

:. 	Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 	Governo Municiaa+ '- 

13- FUNÇÃO 	 TICA 
8430- Manutenção da smtt 

13.SALDO ORÇAMENTÁRIO: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ: R$ 419.902,20 (quatrocentos e 
dezenove mil novecentos e dois reais, e vinte centavos). 

Cumpre destacar que a planilha de preços é oriunda de pesquisa atual de 
mercado, conforme orçamento em anexo e constitui parte integrante do Projeto 
Básico. 

AGSISTEMAS 
COMÉRCIO DE INF. 
LTDA 

INOVE SOLUTIONS SANCHEY 
iNFORMÁTICA 

VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO 
RS 550900 R$ 900900 R$ 890900 
VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL 
R$ 6.600900 R$ 10.800,00 R$ 10.600900 

(?e~dro Monteiro de ouza 
Responsável 

Av.: 1, N° 30, Conjunto João Alves Filho - Taiçoca - N. Sra. do Socorro/SE, 
CNPJ 03.598.106/0001-27 —Fone: 3256-5474-5472-CEp: 49160-000 

E-mail: licitacao.smttsocorro.se.gov.br  



Governo Municipal 	 6___________ 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

- 	 Sergipe 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Nossa Senhora do Socorro/Se 30 de Março de 2020 

A SMTT - NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE 

CNPJ N°. 03.598.106/0001-27 

Ref. Dispensa 

Período:12 meses 

Venho por meio deste, solicitár a empresa Inove Solutions 01(um) 

orçamento, objetivando a CONTRATAÇÃO •DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS LICENÇA DE SOFTWARE PARA 

O ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E COMPRAS DA 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, conforme dados abaixo: 

ÍTEM DESCRIÇÃO 

1 

LICENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE - MÓDULO: 

ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E COMPRAS. 

Obs: O orçamento deverá vir 	 o 

responsável e a função), carimbado 	a validúde, da proposta. 

Atenciosamente, 

JOSÉ 
	

NETO 

Av.OI ,n°30, Conjunto João Alves Filho - Taiçoca 
Nossa Senhora do Socorro/SE - SMTT CNPJ 03.598106/0001-27 
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- Sokoitorits V 
Endereço: Rua Vereador Rosalvo Silva, N2  145, Bairro Grageru, Aracaju-SE, CEP 49.027-250 

E-mail: Rafael.deda@gmail.com  

SM1T - SUP. MUN. TRANSITO TRANSPORTE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO- SE 

Apresentamos abaixo nossa proposta de preço para licenciamento mensal de software 
para gestão pública. 

ITEM PRODUTO QUANTD. VL.UNITARIO VL.GIJOBAL 

1 Software De Almoxarifado 
Património E Compras 12 900,00 10.800,00 

Valor: 
Valor Mensal: R$ 900,00 
Valor Global: R$ 10800,00 
Validade: 60 dias. 
Pagamento: A Combinar. 

Aracaju - SE, 01 de abril de 2020. 

¼ 

AEL RIBEIRO DÊDA 
CPF: 009.257.385-14 

CNPJ: 25.273.090/0001-15 
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Governo Munioipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 
- 	SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

Nossa Senhora do Socorro/Se 30 de Março de 2020 

A SMTT - NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE 	 Q rrt 
CNPJ N°. 03.598.106/0001-27 

Ref. Dispensa 

Periodo:12 meses 

Venho por meio deste, solicitar a empresa Sanchey Comércio e Serviço 

Ltda 01(um) orçamento, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS LICENÇA DE SOFTWARE PARA 

O 	ALMOXARIFA DO, PATRIMÔNIO E COMPRAS DA 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, conforme dados abaixo: 

ÍTEM DESCRIÇÃO 

1 

LICENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE - MÓDULO: 

ALMOXARIFADO, PATRIMÔNj3..eMV1tS. 

Obs: O orçamento deverá vir 	assinado (identificando o 

responsável e a função), 	 a validade da proposta. 

Atenciosamente, 

JOSÉ 
	

NETO 

Av.01,n°30, Conjunto João Alves Filho - Taioca 
- 	 Nossa Senhora do Socorro/SE - SM1T CNPJ 03.598.106/0001-27 



FIs..Jt (.• 

o $,4A/AEY \p1o!çÇôt0 	Sanchey Comércio e Serviços Ltda. 

Âsuasoiucãooqntnlamâlica 	C.N.P.J.: 05.627.887 / 0001-66 
R. 90, 36b - Quadra 165- Cond. Res N.S de 
Fátima. 
Marcos Freire li - Nossa Senhora do Socorro / 
Sergipe 
E-mail: cheyennejmahotmai1.com  
Te!. (0oc79) 3043-2 174 1 9977-4810  1 8835-
5164 
www.sanchey.com.br  

Proposta Comercial 
A 
SMTr - SUP. MUN. TRÂNSITO TRANSPORTE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

Apresentamos abaixo nossa proposta para !icenciamento mensal de softwares 
para área pública neste conceituado Municipio conforme objeto citado abaixo: 

Objeto: 

DESCRIÇÃO QTD. VALOR VALOR ANUAL 
MENSAL (12 MESES) 

LICENÇA DE USO MENSAL DE 
SOFTWARE MÓDULO DE 12 R$ 	890,00 

ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 10.680,00 

Valor Mensal de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais). 
Valor Global de R$ 10.680,00 (dez mil e seiscentos e oitenta reais). 

Validade: 60 dias. 
Pagamento: A Combinar. 

Nossa Senhora do Socorro, 03 de abri! de 2020. 

Sócio Administrador. 42 andra Santos Santiago de Sousa 
CPF: 992.258.085-34 

Sanchey Comércio e Serviços Ltda. 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 
SIJPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 

Nossa Senhorá do Socorro/Se 08 de Abril de 2020 

A SMTT - NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE 	 4 CNPJ N°. 03.598.106/0001-27 
ndão Ref. Dispensa 	 Ex Negôctlsg 

Período:12 meses 

Venho por meio deste, solicitar a empresa AGAPE SISTEMAS 01(um) 

orçamento, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS LICENÇA DE SOFTWARE PARA 

O ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E COMPRAS DA 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO, ESTADQ DE SERGIPE, conforme dados abaixo: 

ÍTEM DESCRIÇÃO 

1 

LICENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE - MÓDULO: 

ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E COMPRAS. 

Obs: O orçamento deverá vir datado, 	(identificando o 

responsável e a função), carimbado e 	validade da proposta. 

Atenciosamente, 
1 

J 

JOSÉ TO&DO NETO 

Av.OI ,n°30, Conjunto João Alves Filho - Taiçoca 
Nossa Senhora do Socorro/SE SMTT CNPJ 03598.106/0001-27 



Sbtemasetecnoogia 
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Proposta para Licença de Uso do Software destinado ao 
cliente SMTT - SUP. MUN. TRANSITO TRANSPORTE DE 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

AGSItEMAS COMERCIO DE INFORMÁTiCA LTDA 

e wwaqapsIstemas.combr  c9 R.So C,ktovc1S14 Getúllovargas, Aracaju SF, Q 19) 3222 .8907/32130. 1 4 
CEP:49055-620 

CNPJ 04.497.t98/00011 1/ !nscaçto Etadijal; 27,110.315-9  



o Tecnotogia 

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL - Software Gestão portal 
Pública 	 Z1  M 
Razão Social: 
SM1T - S(JP. MUN. TRANSITO TRANSPORTE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 
03598106000127 
Endereço: AV. 130 CONJUNTO .JOAOALVES FILHO 49.160-000 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE 
Email: 
Fone: (79)3256-5474 Contato: 

Proposta N°: 2666 Data de Emissão: 01/04/2020 

Prezados Senhores, 

O objetivo deste documento é apresentar a Proposta comercial para Implantação, Manutenção, treinamento e 
suporte técnico ao Licenciamento de uso de software referente ao um módulo ou por completo do AgPortal, conforme 
descrito no decorrer desta proposta. 	 - 

Esperamos atender às expectativas e nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimento 
adicionais. 

Aracaju, 01104/2020 

Atenciosamente, 	 jJ 

Negd 

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ n° 04.497.19810001-11 

JOELIO ROCHA 	 1 JOSIANE DE MELO SCA VELO ROCHA 
Sócio Administrador 	 1 	Sócia Administrajora 
Carteira de Identidade: 1.193.554-5 SSP/SE 	1 	Carteira de Identidade: 3.393.008-2 SSPISE 
CPF n°893.564.545-15 	 1 	CPF n°482.008.675-87 
Estado Civil: Casado 	 1 	Estado Civil: Casada 
Endereço: Rua Delmiro Gouveia, n°. 969 	1 	Endereço: Rua Delmiro Gouveia, n°. 969 
Coroa do Meio —Aracaju —SE. 	 1 	Coroa do Meio —Aracaju —SE. CEP: 49.035-810 

AGSISIEMAS CØMLRCIO O NFORMÂTICA LTDA 
e wwwag.çesstemas.con.bx  Q R.S,oCrIs1ovc.1Si4 - Get1hO VargaL ATacaht SE. Q 79 3221•. 0907132.13G- 1 

CEP: 49055 62O 
CNP.k 44.4fl.198/0001 -til Inscdço Estad4Jal;27.l 1-03t 5-9 



Sisternsi, Tecnotegia 

Modernização da Gestão Pública 
Na atualidade, vivemos uma revolução tecnológica e organizacional intensa na Administração Pública, dessa 

forma, alguns gestores encontram dificuldades para acompanhá-la. Perfeitamente compreensível. Sendo que toda 
essa transformação requer uma restruturação organizacional, uma gestão diferenciada de RH, tecnologia de ponta e 
uma excelente gestão de informação. 

Ainda que o conteúdo pareça espinhoso, trata-se apenas de uma transformação, que após implantada 
proporcionará um melhor desempenho da formulação de politicas públicas, com transparência, qualidade das 
informações e maior participação da sociedade. 

A qualidade da informação é unanime quanto a sua importância na tomada de decisões, sendã esse um ponto 
de relevante discussão no processo, pois a falta, o excesso e a defasagem de informações emperram a possibilidade 
de implantação de novas politicas públicas. A administração pública deve ser êficiente, ágil, com a finalidade da 
possível equalização da cidadania. 

Empresa 
A Ágape Sistemas e Tecnologia é uma empresa focada em soluções corporativas baseadas na Tecnologia da 

Informação, especialmente no que se refere ao fornecimento de serviços profissionais e de componentes de software 
voltados para o planejamento, desenvolvimento, implantação e manutenção de projetos de gestão Pública. 

Visão 
Torna-se uma referência no mercado de Sergipe e do Brasil, tendo sua imagem associada à competência 

técnica, o estreitamento das parcerias com seus clientes e à capacidade de inovar e criar. 

Assegurar aos funionários um ambiente de trabalho motivador, oportunidades de desenvolvimento 
profissional e pessoal irrestrito acesso às informações e um modelo de gestão baseado na descentralização das 
responsabilidades. 

Missão 
Prover Soluções de Tecnologia da Informação para organizações públicas do Estado de Sergipe e do Brasil 

desenvolvendo e integrando sistemas incorporando tecnologias emergentes e contribuindo para o crescimento dos 
clientes e das pessoas que fazem parte da organização. 

Pessoas 
- Relacionamento próximo, atendimento personalizado, transparente e ágil; 
- Consultores especialistas na cadeia de valores dos segmentos; 
- Gestão de pessoas alinhada a constantes processos de qualificação e capacitaçâo; 
- Profissionais certificados, altamente capacitados e com epertise em grandes projetos. 
Flexibilidade 
- Designar soluções fim a fim e sob medida ara o seu negócio; 
- Flexibilidade técnica e comercial para avaliar, detalhar e criar soluções que atendam as necessidades 

especificas de sua empresa; 
- 	Foco no cliente. 

AGSJSTEMAS COMERCiO DE IP4FORMATtCA LTDA 
www.ogaposistomas.cm.b: * KSãoC,Istov 1514'GetúlioVargas,Aracau SL C 79) 32fl-R902 f 32130-114 

CEP:49055.620 
CNPJ G4.497.198/0001 -1 ti lnscrêçbo Estaduab.27. 10.31 -9 



Sistemas e Tec•notegia 

Solidez 
- Empresa com mais de dez anos de experiência em Gestão Pública; 
- Garantia da evolução tecnológica. 

Mais que serviços e produtos de alta qualidade, a sua administração ganha um parceiro de 
confiança e criadores de soluções que simplificam processos, criam melhorias e contribuem para o 
sucesso da sua gestão. 

Gestão da Tecnologia da Informação aliada a Gestão Pública 

Tecnologia da informação voltada para a Gestão Pública propõe planejar, implantar e operacionalizar 
programas e projetos de políticas públicas, além de dominar as principais bases legais que regulamentam a gestão 
pública e as. práticas de gestão, objetivando o aprimoramento dos processos e da capacidade govemnativa dos 
agentes públicos. Nossa tecnologia atua em instituições públicas, nas esferas federal, estadual ou municipal. Suas 
atividades centram-se no desenvolvimento de software que auxilia o planejamento, implantação e gerenciamento de 
programas e projetos de políticas públicas. A émpresa possuí sólidos conhecimentos sobre as regulamentações legais 
específicas do segmento, com equipe profissional busca a otimizaâo da capacidade de governo. 

Prezado(a) Cliente. 

AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., empresa de serviços de Tecnologia da Informação, 
através de seus diretores e colaboradores, compromete-se com a melhoria da eficácia do seu sistema de gestão. A 
política de satisfação da Agsistemas é atender ou exceder as necessidades e desejos dos clientes, com produtos e 
serviços de qualidade, insçrita no CNPJ sob n° 04497198000111 com Inscrição Estadual sob o n° 271103159, 
sediada à Rua São Cristóvão n° 1514, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju (SE), CEP 49.055-620, vem através desta, 
submeter à apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta comercial conforme abaixo: 

Licenciamento mensal de programa de informática customizáveis e Serviço de cessão de direito4e uso 
mensal de programas de informática de Gestão Pública. 

AGSSTEMAS COMERCIO DE INFORMÂTtCA LiDA 
www.agapesistemacom.br  9 R. So C,istovc,1S14 - Getdflovargas, Aracaju - SE 

Ç 

P9) 3222- S07 / 32130- 114 
CEP; 49055-620 

CNPJ; 04.497.198/0001-11) Irscdço Estadual; 27.110.31 5-9 



Sistemas e Tecnotoqia 

Descrição dos Produtos e/ou Serviços 

LICENÇA DE USO MENSAL DE 
00001 SOFTWARE AGPORTAL MODULO 	MW  

ACLOGISTICA -ALMOXARIFADO, 
PATRIMÔNIO E COMPRAS  

Legenda: M/P = Mês por 

Total Mensal: R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais) 
Total Global: R$ 6.600,00 
(seis mil e seiscentos reais) 
Desconto: 
% 0,00 
Prazo Contratual: 
12 Meses 

Condições Gerais 

Condição Pagamento:CONJTRATO 

Validade Proposta: 120 Dias 

Prazo Entrega: O Dias 

12,00 	1 	R$ 550,00 1 	R$ 6.600,00 

	

R$ 550,001 	 R$ 6.600,00 

Dados Bancários: 

Agência; 047- Tipo: 03 
Conta: 100391-1. 
Banco do Estado de Sergipe - Banese 
Favorecido: Agsistemas Comercio de Informática Ltda. 

Garantia 

A responsabilidade da AGSISTEMAS, é durante o período de contrato. A garantia abrange falha em condições 
normais de uso, não resultando nenhum custo adicional para o CLIENTE. A garantia torna-se nula se for constatado 
qualquer dano provocado por acidentes, agente da natureza, uso inadequado, se o equipamento/produto/serviço 
apresentar sinais de violação ou ainda quando forem efetuados ajustes ou consertos por Pessoas não autorizadas. 

AGSISTEMAS COMERCIO DE INF0RMÂTtCA LTDA 
www.agapeslstemasccrn.tr  9 R. SõoO3stova1S14 - GotúIIø Vargas, Arataju- SE. (19) 3722 .3907/32130. 114 

CEP49055-620 
CNPJ 04497,t9$/0001 -1* / InscrI3o Estadt.M; 27.11 O.3159 



Ssternas e TecnMegi3 

Obrigações da contratante 
4 

..'Efetuar os pagamentos a Contratada pelos serviços efetivamente prestados e faturados; 
vFornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias para a execução 
completa dos serviços solicitados. 
vTomar todas as providencias necessárias para permitir e garantir o acesso de empregados da Contratada, 
desde que devidamehte credenciados, as dependências dos endereços indicados pela Contratante; 
v'Comunicar à Contratada sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de serviços; 
'Utilizar adequadamente o Serviço e os serviços da Contratada. 
.'Não utilizar o Serviço dispônibilizado pela Contratada para fins ilícitos ou para qualquer outro fim diferente 
daquele originalmente destinado. 
vResponder pelos danos de, qualquer natureza que vier a causar à Contratada ou a terceiros, ocasionados 
pela má utilização do Serviço e produto. 
.'Notificar, por escrito à Contratada, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos serviços; 
v'Zelar pelo bom estado dos equipamentos\produtos que se encontrarem nas dependências da Contratante. 

Obrigações da contratada 

vA Contratada disponibilizará os equipamentos e\ou produtos descritos nos termos de entrega, e todo 
ferramental necessário à execução do objôto deste contrato, para utilização da Contratante, durante a 
vigência, podendo, eventualmente, sofrer interrupções devido a: 

manutenções técnicas e/ou operacionais que exijam o desligamento temporário do sistema ou 
mpossibilitem o acesso; 

casos fortuitos ou torça maior; 
ações de terceiros que impeçam a prestação dos serviços; 

vflesponder por danos ou prejuízos diretos, comprovadamente caUsados por seus empregados ou prepostos 
sob suas ordens nas instalações da Contratante, ressarcindo-a pelos custos efetivamente incorridos para a 
recuperação dos mesmos; 
VResponsabilizar por diagnósticos e eventuais falhas, efetuar os devidos ajustes, no caso de interrupções 
dos serviços desde que seja comunicado de imediato através de solicitação formal: viatelefone, N° 79 3222-
8907, fax n°. 79 3213-0114, via atendimento online disponibilizado em nosso site www.auapesistemas.com.br, 
ou e-mail: comercial@agapesistemas.com.br,  por pessoa credenciada que solicitará o atendimento para 
solução do problema. 
vA Contratada não se responsabilizara por defeitos provenientes de operação imprópria, mau uso dos 
equipamentos\produtos, por parte dos representantes da Contratante e pela negligencia de terceiros. 

Treinamentos 

Crédito ilimitado, para cada módulo contratado, sendo que as primeiras 15h de treinamento por. módulo, 
acontecerá no estabelecimento do cliente, após esse período todos os treinamentos será na sede da 
AGSISTEMAS. 

Atendimento ao Cliente 
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFØRMÁTtCA LiDA 

www.agapesistenacom;br 9 ft. São C,(stovao.1514 . Getúllõ VargãS, Aracaju - SE, e 79 3222. 890 / 32.130 -114 
CEP.; 49055-620 

CNP.h 44.497.198/0001 -1 '1 é Inscrição Estadual; 27.110.315-9 



Sistemas e Tecnotogia 

Com o intuito da compreensão das condiçôes da prestação de serviço, seguem algumas regras e termos 
utilizados no corpo desta proposta: 

Atendimento Telefônico 

Na eventualidade de um erro, ou duvida de como proceder em uma rotina do sistema, disponibilizamos uma 
central telefônica para a tentativa de resolução do problema, através de colaboradores com conhecimento técnico e 
experiencias suficientes para a solução desejada. 

Atendimento Remoto 

Quando o eventual erro ou esclarecimento não obteve exito no atendimento telefônico, utilizamos ferramentas 
de assistência remota para que um dos nossos analistas, diretamente, nos computadores e equipamentos do cliente 
possa sanar a ocorrência. 

Atendimento in loco 

Visita técnica realizada pelo analista através de presença física nas instalações do cliente, os chamados 
podem ser corretivos ou preventivos, dependendo da avaliação do nosso gerente de suporte técnico. O aténdimento 
local deve ser agendado previamente e confirmado um dia antes da visita. A disponibilidade resulta de agenda da 
equipe, podendo cumprir uma carência de até 04 dias uteis após a sua solicitação. 

Informações Complementares 

Todas as duvidas e esclarecimentos devem ser tratadas pelo departamento comercial, através dos telefones 
79 3222-8907, 793213-0114, 79 9822-0933, das 08h ãs 18h ou pelo e-mail comercial(aoapesistemas.com.bj . 

AGS5TEMAS COMERCIO DE INFORMÁTIcA LTDA 
© www.agapesistemasccm;br 9 R. S%o Cd5tovo,1514 ' GetúIiõ Vargas, Ancaju - SE, Q (79k 3222•' 13907 /32.130 - 114 

CEP; 49055 '620 
CNPJ 04.497,198/0001-11 1 Inscdçbo Estad4jal; 27.11 0.31 5-9 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÊRCIO EXTERIOR 
INSTiTUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

CERTIFICADO DE REGISTRO 
DE PROGRAMA DE COMPUTADOR 

Processo: 13931-5 
O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL expede o presente Certificado 

de Registro de Piograma de ComputadoT, válido por 50 anoa a partir de 1 de janeiro subsequente à data 
de criação Indicada, em conformidade com o art. 30  da Lei N°9.609, de 19 de Fevereiro de 1998, e arfa. 

10  e 20 do Decreto 2.556 de 20 de Abril de 1998. 

Tituto: 	 AGPORTAL DE SOFRWARE DE GESTÃO PÚBLICA 

DatadecYIaçaø3OdeAgQstødS2Ol2 	-- 	-- 

44 

Tur. 04.497.I96i-Il AGSISTÉMA$COIAERCÍOPEINPORMAT!A LTOA4EPP 

C6sdor 	893.$84M5.15 J0Eti0R0CI4A 	%i 

Isguagens JAVA, sa, ERAJEWORK. JSF 
-. 

csnpo oe 	Áo-o, AD.07,AAÔ8, A00EAD.i1, A}f02, C044, ED.CCVW4I,PR'0I, SD'Ol,TP-Ol. 1)942 

l'to de Pmgrn: Afll 

	

SOB SIGICiatS 	0410312013. 

4 Os Okeliospafflmohiais reisMo5joprogran,s depfitadõr objeto do presente registm fowm 
cedidos dos Cdadoes pam orutas'1kSdtI9e29døOUtUbi3de 2012, conk,mo documentaõo 
de Cessão de Direitos tonstante no pmcessó odàh4êtidéjnttwç0. 

A exclusMdade de comeivialfraçâo,®pibitrVe de cornp utodor objeto deste Cert/ficado não 
tem a ebmngdncia ietatWa à exViisMdeqetsípjnø*net$O.efatutds pelo e't 25, inciso Ida 1-ei N°8.666, 
de 21 de Junho <10 1993, pam rena deSx 	 pelo podar público. 

Expedo em 27 de Agosto de 2013. 

	

( eAIrnelda Regõ 	 B o Bailo de Almeida Neves  

	

Chefe da DMso de Registro de Programas de 	' 	DIretor de Contratos, Indicações Geogrflcn e 

	

Computador e Topografia de CkctÍtos Integrados 	 RegIstros 



- Sistemas e TecnoLogia 

7 

jFIs._fjo C 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO o  

t•  

A SM1T - SUP. MUN. TRÂNSITO-TRANSPORTE DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO-SE 
COMJSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A empresa Ágape Sistemas Comércio de Informática Ltda, CNPJ n2  04.497.198/0001-11, 

estabeledda na Rua São Cristovão 1514, por interr'nédio de seu representante legal 

SrQ(fl. Joelio Rocha, brasileiro(a) maior, capaz, profisso Sócio Administrador, portador 
da RG n2 1.193.554-5 e do CPF n2  893.564.545-15, DECLARA sob as penas da lei, que a 
referida empresa se enquadra como Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) conforme anexo. 

Aracaju/SE, 20 de abril de 2020. 

- 

., 
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORIVIATICA LTDA 

JOELIO ROCHA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Carteira de Identidade: 1.193.554-5 SSP/SE 
CPF no. 893.564.545-15 
Endereço: Rua São Cristóvão, n°. 1514 
Getúlio Vargas - Aracaju —SE. 
CEP: 49.055-620 

www.agapesistemas.com.br  
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA 

9 R. São Cristovão,1 514 -GetúlioVargas, Aracaju. SE, Ç (79) 3222 -8907132130-114 
CEP: 49055-620 

CNPJ: 04.491.198/0001-11/ Inscsição Estadual: 27.110.31 5-9 



Agap:' 
Sistemas e Tecnologia 

DECLARAÇÃO DE .JNEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A SMTT - SUP. WUN. TRÂNSITO TRANSPÕRTE DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO-SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ n°. 

04.497.198/0001-11 por intermédio de sbu representante lefli o (a) Sr. (a) Joelio Rocha 

portador (a) da Carteira de Identidade ii°. 1.193.554-3 e do CPF no. 893.564.545-15 

DECLARA. para fins, sob as sanções administrativas cabíveis é sob as penas de lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivs para sua habilitação no presente processo 

Ecitatório. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a oeorréncia de 

qualquer evento impeditivo postérior. 

A±acaju/SE, 20 de abril de 2020. 

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA 
JOELIO ROCHA 

SÓCIO.ADMINISTRÂDOR 

Carteira de identidadé: 1.193.554-5 SSP/SE 
CPF n°. 893.564.545-15 
Endereço: Rua Sko Cristóvão. n°. 1514 
Getúlio Vargas - Aracaju —SE. 
CEP: 49.055-620 

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFÓRMÁTICÁ LTDA 

© www.agapesistemas.com.bi  9 R.SãoCristovão,1S14GetúIio Vargas, Aracaju - SE, Q (79)3222-8907/32130- 114 
CEP 49055-620 

CNPJ: 04.497.198/0001-11! Inscrição EsücJuaI: 27,110.315-9 



- 

Sistemas e Tecnologia 

DECLARAÇÃO QUE 

A SMTT - SUP. MUN. TRÂNSITO TRANSPORTE.DE  NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO-SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n2  
04.497.198/0001-11, situada à Rua São Cristovão n2  1514, por intérmédio de seu 
representante legál o Sr(o).JOELIO ROCHA, portador(a) da Carteirá de Identidade n2  
1.193.554-5 e do CPF n2  893.564.545-15, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 26 da Li n2 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido péla Lei n9  9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor-de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 

RessaIvarnprega menor, a partir de quatorze anos, na côndição de aprendiz - SIM ( ) NÃO (x) 

JjOQL¼t .  

ÀGSISTÉMAS COMERCIO DE INFORMÁ1ICA LTDA 
JOELIO ROCHA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Carteira de Identidade: 1.193.554-5 SSP/SE 
CPF n9  893.564.545-I5 - 	- 
Endereço: Rua São Cristóvão, n2•. 1514 
Éetúlio Vargas - Aracaju —SE. 
CEP: 49.055-620 

- 	 AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTiCA LTDA - 
www.agapesistemas.com.br  9, R'São Cristovão,1 514 -GetúlloVargas, Aracaju - SE, IU (ló) .3222 - 8907 / 32130- 114 

- CEP49055-620 	- 
- CNPJ: 04.497.198/0001-11/Inscrição Estadual: 27.110.315-9 - 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju. 27 de Março de 2020 
N2. 202000275159 

CNPJ:04.497.19810001-11 

Contribuinte:AG SISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempp, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 25/06/2020 

A aceitação desta icertidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju.sè.gov.br  

Código de Autenticidade: BH.0017.0080.IA.043C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



27/0312020 	 Consulta Regularidade do Empregador 	 (s. 	-:::3() 

Voltar 	imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.497.198/0001-11 
Razão S0ciahAGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
Endereço: 	RUA SAO CRIStOVAO 1514 / GETULIO VARGAS / ARACAJU / SE / 49015- 

220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada ençontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:13/03/2020 a 10/07/2020 

Certificação Número: 2020031303440305180268 

Informação obtida em 27/03/2020 15:03:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hltps:1/consulta-crf.Gaixa.gov.br/consultacrf/pages/coflsultaEmPregadOr.jsf 	 111 



	

Esta pàgina faz parte da(o) CERTIDÃO REGULARIDADE n°156/2019 	 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SERGIPE - CRA-SE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

	

CERTIDÃO DE REGULARIDADE N°: 156/2019 	VÂLIDAATÉ: 31/12/2019 

Certificamps para todos os fins de direito, que a empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE 

INFORMATICA LTDA-EPP, CNPJ n°04.497.198/0001-li, com o endereco AVENIDA ENGENHEIRO GENTIL 

TAVARES 1514 - Bairro GETLIO VARGAS - Cidade ARACAJU - Estado de SERGIPE, está devidamente 

registrada neste Conselho sob o n° PJ-0573, desde 31/0512010, tendo como Responsáveis Técnicos o(a) Adm. 

FELIPE ROCHA DE MELO, RG n° 3.318.800-9, CPF n° 054.397.145-70, também registrado neste Conselho sob o 

n° CRA-SE 4115-01, de 09/09/2016. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com 

suas obrigações financeiras para com esta autarquia, até o exercicio de 2019, estando apta ao desenvolvimento 

das atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido é verdade. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

FELIPE ROCHA DE MELO 

Registro: 4115-01 expedido em 

09109/2016 

TITULO: ADMINISTRADOR 

ADMINISTRADOR 

Código de Controle do Comprovante: 0.9154555394345797 

Emitida às: 02/01/2019 16:33 (Hora de Brasília) 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-SE na Internet, no endereço 

https://sistemacrase.com.br/.  

Rua Senador Rollembeg, 513, São José- Aracaju/SE Brasil, CEP: 49015-120 

Tclefone/Fax CRA-SE: (79) 3214-2229 

Endereço Eletrônico: fmanceirocrase.org.br  -Home-page:http://www.ciase.org.br/ 



H 	SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 131851/2020 

27.110.315-9 
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
04.497. 198/0001-11 
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRtVADA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 
RUA RUA SAO CRISTOVAO 1514 
GETULIO VARGAS - ARACAJU CEP: 49055620 

Inscrição Estadual: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Natureza Jurídica: 

Atividade Econômica: 

Endereço: 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 24/03/2020 15:37:25, válida até 23/04/2020 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 24 de Março de 2020 

Autenticação: 202003243CQ7KD 

Cdpyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. rancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 



pç;n;1 Ude 

1. TICA DO .nj3"Lt(; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.497.198/0001-11 

Certidão n°: 5444170/2020 
Expedição: 28/02/2020, às 09:26:32 
Validade: 25/08/2020 - 180 (cento e ditenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

04.497.198/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade do portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÀO IMPORTANTE 
Dc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, incluãive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmadosperante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



sÉcattlkIAtÊntÀÕÕ DKFAZÉ$DÀbSERG.ÍPE 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 131887/2020 

Inscrição Estadual: 27.110.315-9 
Razão Social: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 04.497.198/0001-11 
Natureza Jurídica: SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPIMENTOS DE Atividade Econômica: INFORMATICA 
Endereço: RUA RUA SAO CRISTOVAO 1514 

GETULIO VARGAS - ARACAJU CEP: 49055620 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com 
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissâo deste documento. 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria N°790, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir 
da emissão. 

A presente declaração de recolhimento, emitida em 24/03/2020 15:56:19, é válida até 23/04/2020 e deve ser 
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 24 de Março de 2020 

Autenticação: 2 O2003243CGZE1 

copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
A, Tancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

cep 49080-900 - Aracaju/sE - (0xx79) 216-7000 



Visualização da Certidão 	 https:.//www.tjse.jis.br/certidaonegativa/internetIexibecer(idao.wsp?L..  

(FIs.31 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados doSolicitante------ ----- 	- - 
Razão Social: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA 
Nome Fantasia: AGAPE SISTEMAS Natureza Certidão: Falência, 	Concordata, 	Recuperação 

Judicial e Extra-Judicial 
Domicílio: Aracaju Tipo 	de 	PessoafCPF Juridica / 04.497.198/0001-11 

/CNP): 
Data da Emissão: 13/04/2020 13:11 Data de Validade: * 13/05/2020 * 
N° da Certidão: * 0002200458 * N° da Autenticidade: * 5464794534 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estadp de Sergipe, 
AÇÃO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

r---unservaçoes-- 	 . 	. 	---------------.- 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir.da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão 
de uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

1 oí 1 	 - 	 13/04/2020 13:12 
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REPúBL 
 INDOSTRIA 	EXTERIOI C 

CERTIFICADO DE REGISTRO 
DE PROGRAMA DE COMPUTADOR 

Processo: 13931 '-5 
O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL expede o presente Certificado 

de Registro de Programa de Computador, válido por 50 anos a partir de 1' de janeiro subsequente à data 
de aiaçâc Indicada, em conformidade com O art. 30  da Lei Nb  9.609, de 19 de Fevereiro de 1998, e arta. 

Ve 2' do Decreto 2.556 de 20 de Abril de 1998. 

Titulo: 	 AC5PORTAL DE SOFRWARE DE GESTÃO PÚBLICA 

Data de Criaç*o 30 de.Agosto de 2012 

:V  

fl*c 34.497.I96IO1-1 1 AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LIDA'- EPP 

Cdador: 	893.564345-15 JOEUO ROCHA  

Uuagert JAVA, Sa FRA1WORK, JSF 
t4: '3- 

Campos de ApIct AD-O& AD-O?, AD-Os. AD-O9,AD-1l, A14-0Z CO-04, ED-O( fiel, PR-03, SD-1, TP-01, 08-02 

TdePm9rwna: AP-uI 

	

Oocumetç3oTéota etn deçÓsfto soa SIGICO'ató 	0410312013. 

Os 01181108 Patnrnonlass ielativospp progrema do cr,njptador objeto do presente mg1stru forem 
cedidos dos Cdsdores para o 17tule,:iiaat#de 298. Outubfli de 2012. conforme documenta çâo 
de Cossflo de Direitos constante no pmcesso eddilnrstrativo d&instwçâo. 

A exclusMdade de cortomIauzeço do pÃicmma de computador objeto deste Certificado no kdo 
e abrangêncla relativo à exdusividaqe4eíoneÕh7em sta tu/da pelo a,t 25, inciso Ida Lei N°8.666, 

21 de Junho de 1993. pare fins doMexgbWd.deJØtMÇJ4p$m compres pelo poder público. 

Expedo em 27 de Agosto de 2013. - 

	

PRodro Moéibeck de Almeida Rego 
	 8 no Bolo de Almeida Neves 

	

Chefe da DMso de.Reglstto de Programas de 
	 Db-etorde Contratos, Indicações Geogrtflcas e 

	

Computador e Topografia de Circuitos Integrados 
	 Registras 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

ATESTADO/DECLÀRAÇÂO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgâos Públicos, que a empresa 

AGSISTEMAS COMÉRCJO DE INFORMÁTICA LTDk inscrita no CNPJ sob o 

n° 04.497.198/0001-11, estabelecido à Rua So Cristóvão no 1514 - Bairro Getúlio 

Vargas - Aracaju/Se, tendo como responsável Técnico registrado no CRA, com o 

número de inscrição: 4115-01. o Si" FEL1PE ROCHA DE MELO, e que a empresa 

citada, presta os serviços abaixo relacionados na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHUELO/SE. através do Contrato n°07/2016, que possui vigência 

início:04/01/2016. e término cm: 31/12/2016, com o Valor Global de R$ 

12.600,00(do7e mil e seiscentos reais). 

MÓDULO: AGFROLHA/RH- FOLHA DE PAGAMENTO E RH. 
MÓDULO: AGLOGISTICA- ALMOXARIFADO. PATRIMÓNIO E 
COMPRAS. 
MÓDULO: AGPORTAL MÓDULO AGTRIBUTOS- TRIBUTOS. 

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos estão sendo cumpridos 
satisfatoriamente, não consta em nossos registros, até a presente data nada que 
desabone a sua conduta. 

Riachuelo/Se. 21 de Outubro de 2016. 

aL icJ, 
Agsistema Comércio De Informática LT.DA. 

.FELIPE ROCHA DE MELO 
Administrador 
CRA-SE 4115-01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHUELO/SE 

FLAVIO SILVA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Finanças 

cn-SE 0411S4 



4.. 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE. 

Y\ 
fim 	: 

CFIsjj (  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins de comprovação de realização de Prestação de 
Serviços, que a empresa AGSJSTEMAS COMÉRCIO DE INFORMATICA 
LTDA, situada á Rua São Cristóvão no 1514, Bairro Getúlio Vargas, 
AracajulSe, CNPJ no 04.497.198/0001-11, presta serviços para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO. DE SÃO JOÃO/SE, desde 
Janeiro de 2013, através do contrato de no 03/2013, e seus respectivos 
aditivos em vigor até 31/12/2016, com fornecimõnto de sistemas de Gestão 
Pública integrados, manutenção, assistência técnica (suporte), reparação e 
resolução de qualquer problema apresentado, possuindo experiências e 
cumprindo todos os requisitos necessários ao processo de iNTEGRAÇÃO 
DOS MÓDULOS, conforme descrição abaixo: 

MÓDULO: CONTABILIDADE PÚBLICA; 
MÓDULO: FROTA DE VEICULOS; 
MÓDULO: FOLHA DE PAGAMENTO E REI; 
MÓDULO: ORDEM DE PAGAMENTO; 
MODULO: TRIBUTOS; 
MÓDULO: LICITAÇÃO E COMPRAS; 
MÓDULO: 	LOGÍSTICA 	-. ALMOXAR[FADO, 
PATRIMÔNIO E COMPRAS. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela referida empresa, 
foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que 
a desabone comercial ou tecnicamente. 

Cedro de São João/Se, 09 de Novembro de 2016. 

CLËSAPÃ. BARIBOZA DE sot 
SEC. DEAÚMIN1TRAÇÃO]: RECURSOS 

PREFEITURA DE CEDRO DE SÃO 



a 
(FIs.2iJ 

ES1ADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAMBU/SE. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins de comprovação de realização de Prestação de 
Serviços, que a èmpresa AO SISTEMAS COMÉRCI.O DE INFORMÁTICA 
LTDA, situada à Rua São Cristóvão no 1514, Bairro Getúlio Vargas, 
Aracaju/Se, CNN n° 04.497.198/0001-11, presta serviços para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P1RAMBU/SE, desde Novembro de 2013, 
através do contrato de n° 70/2013, e seus respectivos aditivos em vigor até 
09/11/2016, com valor total de R$ 106.200,00 (cento e seis mil e duzentos 
reais) com fornecimento de sistemas de GesSo Pública Integrados, 
manutenção, assistência técnica (suporte), repara9ão e resolução de qualquer 
problema apresentado, •possuindõ: experiências e cumprindo todos os 
requisitos necessários ao processo de INTEGRAÇÃO DOS MODULOS, 
conforme descriçãô abaixo: 

MÓDULO: CONTABILIDADE PÚBLICA; 
MÓDULO: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA; 
MÓDULO: FOLHA DEPAGAMENTO E RH; 
MÓDULO: ORDEM DE PAGAMENTO; 
MÓDULO: TRIBUTOS; 	.. 
MÓDULO: 	LOGÍSTICA . 	. ALMOXARIFADO, 
PATRIMÔNIO E COMPRAS. 

Atestamos ainda, que os compromissos asspmidos pela• referida empresa, 
foram cumpri.dos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que 
a desabone comercial ou tecnicamente. 

Piramba/Se, 16 de Novembro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
pl.RAMI3u/sE:.. 

Rua Givaldo Moura da Silva, n°85— Centro - Pirambu - Sergipe - CEP 49.190-000 
CNPJ 13.095.039-000141 —TeliFax: (79) 3276-1693 



it 	o i Estado de Sergipe 
.4 	MUNICIPIO DE POÇO REDONDO. 

Secretaria Municipal de Finanças 

ÃTESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins de comprovação de realização de Prestação de Serviços, 
que a empresa AGâISTEMAS COMERCIODE INFORMATICALTDA. Situada a Rua São 

Cristóvão, N° 1514 no bairro Getúlio Vargas em Aracaju/SE, presta serviços para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDOdesde maio de 2014, através dos 
contratos 036/2014 e 004/2014 e seus respectivos aditivos em vigor até 30/12/2016 com 

fornecimento de sistemas de Gestão Pública Integrados, manutenção, assistência técnica 

(suporte), reparação e/ou resolução de qualquer' problema apresentado, possuindo 

experiência e cumprindo todos os requísitos necessários ao processo de INTEGRAÇAO 
DOS MODULOS, conforme descrito abaixo: 

Integração total doÃgGestor — Modulo de Contabilidade Pública, com os módulos 
relacionados abaixo: 

AgFolha - Modulo de Folha de Pagamentos e RH 

AgLogistica - Modulo de Almoxarifado e Patrimônio 

AgTributos - Modulo deTributos Municipal 

AgLicitar - Modulo de Licitações, Contratos e Compras 
AgNFS-e - Modulo de Notã Fiscal Eletrônica de Serviços 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidospela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nõssos arquivos que o desabone comercial ou 
tecnicamente. 

Poço Redondo, 25 de abril de 2016 

ecretaria de 

Ariana Mària cos 



S. 

ESTADO DE SERGIPE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE I3OQUJM 	 - 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins de prova junto aos Õrgàos Públicos: que a empresa 
AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, situada â Rua São Ciistóvâo 
n" 1514, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/Se, inscrita no CNPJ n° 04.497.198/0001-11, 
presta Serviços a esta Prefeitura. com  contrato em vigor de n° 003/20 16, que perflnz o 
valor global de R$ 45.980.00, na área de Lieenciàmento.de  Soluções de Tecnologia da 
infonnação para Gestão Pública, incluindo a Conversão. Migração, Implantação. 
Treinarnento de usuários. Customização banco de dados e Manutenção. compreendidos 
na Gestão Pública em: 

LIC. DE USO DE SOFTWARE DE TRI8UTOS 
LIC, DE USO DE SOFTWARE DE DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO MUNICIPAL;. 
LIC. DE USO DE SOFTWARE DE PORTAL DO 
CONTRIBUIN1'E (NFS-e. ISSBANCOS. SERVIÇOS 
ON.LINE). 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela referida empresa, 
foram cumpridos satisfpioriamentc, nada constando em nossos arquivos que a desabone 
comercia] ou tecnicamente. 

Boquim/Se, 30 de Novembro de 2016. 
WÇ\ ) 

CÁRLA VIVEAN: 0-5 ANTOS SOUZA 
ECRETÁRlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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CONSELHO'FEDERAL DE ADMINISTFtAÇAO - 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SERGIPE 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 	ÇFESSOA 
RCA 	 - 

Vástio 	 Silvo Sr. Presidente, 	 ' 	 -. 

SolcIoRegsonaCompovaçaoiJeÀpbaoda,atwCadeabaIxoàpecWcada5:  

- 2- ProConaI Responsavel: 3- Forrnaçao Profissional: 4- ReisIio CRA/SE N. 
FELIPE ROCHA DE MELO -ADMINISTRAÇÃO 4115-01 

5- Vigência do Contafo entre e ea'resa e Resp. TÕcnI 6-Data de Desligametflo: 7- Telebno. 
INICIQ:0610912015 	TËRMINO: - 79) 998096967 

. 8- Endozço do Profissional Responsável: - 9- Alteraç$o da cadastro 
Rua: Via Férrea n°858, cond. Ajameda Jardins, Apt°202- Inácio Barbosa -Aracaju - O Sim c Náo 
Se  
10- Enresa Ccnatada- 11 -RogIsWCRPJSE N 12- TeIefone 

AGS!STEMAS COMERCIODE INF0RttATICA LTDA 0573 (79) 3222-89OiramaI: 202 

- 13- Nome do Contratante: 	 14 - CPF ou CCC 
-PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 	 ,. 	 13,000.609/0001-02 

15-EndotçodoCorflreIante: - 	 . 	 - 	 16- TEICIQflr (5 	RAVESSA MUNICIPAL N°90 CENTRO, CEP.. 49790-000 - AOUIDABÂ-SE 	(79)3341 -1173 

Z. 

E 	' ° - 

17-DesaioodosSotlços: 	 . 

I'RESATAÇÃO DE SER\'IÇO NA AREA DE.GESTÀO PUBLICA EM: 
LIC. DEUSO DE SOFtWARE DE AGDIARIO OFICIAL: 
LIC DFLUSO DE SOFTWARE DE LICITACAO E CONTRATÕ; 

'5 	• LIC. DE liSO DE SOFTWARE DE TRIBUTOS: 	 - 

L(C. DEUSO DE SOVE WARE DE FOLHA DE PAGAMENtO: 
• LIC DEUSO DE SOFTWARE DE LOGISTICA-ALMOXARIFADO. PATRIMONI() E COMI'RAS. 
• LIC. r)EUso DE sovrwÃRI DBÀGÍ'ROTA 

- 25 oEACOD0: 

Aracaju, 16 de Novembro de 2016 
AssinaturaeVlUMsiTWiI% 

AUTORIZOORCA: 	C-W 	III 	1 

1 i2atJc _ 	0/1 s<n - 

Assinatura do Requerente 
de 

' - 

- 	Presidente 
CRA5Eno14l1nl 

v via - rqui-,o cieraI çLraie). 2' via -Arquivo 00 Mequerente 
DOCUMENTO VÁLIDO SOMENTE COM A CHANCELA DO CRA/SE. 



- 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SERGIPE 

l-Ncimerodi*%.1//, (,zqnf-r 
REGISTRO DE COMPROvAçÃO DE APTIDÃO 4SSOA1RCA 

- 

A'IØ 
4fdrciõÁJtft4VÇ(4fwusilcí 

Sr. Presidente, 

li 	jly.., Azs' 	ao runc. 1. ?&ca izaçâo 
- 2- ProssionaI Responsável: 	 3- Foultaçao Prosional:. 

FELIPE ROCHA DE MELO 	 - ADMINISTRAÇÃO 1 
4- Iegistro CaNSE N' 

5 - Vigência do Corítrato enire aempresaeRespTéa,I: 	6 -  DaladeOesjigem 
4115-01 

7- TeIece: - INICIO: 06109/2016 	TÉRMINO: (79) 99809-6967 8-Endereço do Ptoftss4onal Responsável: 9- Alteraçáo de cadeslro Rua: Via Férrea no  858, corid. Alameda Jardins, Ar202- Ináciõ Barbosa aracaju - O Sim x Mao 
Se 
10-Empre Co-ilralada: 

JACSÍSTEMAS COMERCIO DE INFÕRMATICA ITDA 
11-Ra9ImoCRøQ5Eu 	- 12-Telefone - 0513 (79) 3222-8907ramal: 202 

[ 13- NndoCo-ivalante: 14- CPFç,j CCC 
-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 	. 13.097.06810001-82 

l5-EndereçadoCantrafat. 	 . 16-Telefone: . PRAÇA OR JOSE MARIA P MELO. 26 b&r,o HORACIO -F. FONTES CEP49360-OO Boquim-SE (79) 3M5.191 9 

0 0  
'- -o --- 	- 

• /f//J//I/////f////////////////////f/////////////// co_-E 

h1h1/h1I11111141111//111111/II/JI/// 

PRESATAÇAO DE SERVIÇO NA AREA DE GESTÃO PUBLICA EM: 
2 	• 	LIC. DEUSO DE SOFTWARE DE DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICIPIO; 
- 	• - LIC. DE LiSO DE SOFTWARE DE TRIBUTOS; 	-. 

LIC. DE USQ DE SOFTWARE DE PORTAL DO CONTRIBUINTE .(NFSE, 155 BANCOS E CERTIDÕES 
ONLINE); 	

. 

26 	
: 	:DEACPROO: -MiF6IijàjNs4c 

Aracaju, 20 de deiémbro de 2016 	. RI$0O$ãVét TSiscs 
Assà,ahjra efti 	M 	1iá.ei Tóuúoa 

• _Çj 	!&tíZa di .ÀctZ, 
MsIn atura do Requerente 	 . . 	. 	. A4M 

•••. 	. 	• 	. 	- 	._-- 
PresidenE 

rpscr n°4t14l 
JtIW 	C VIS -mquwo co noquamme i via - equeiento - 

DOCUMENTO VÁLIDO SOMENTE COM A CHANCELA DO CRA/SE 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAMBU 

Pirambu, 25 de abril de 2016. 

ATESTADO DE COIPWROVA CÃO TÉcrucA 

Atestamos para os devidos fins que os compromissos assumidos pela 

empresa são cumpridos de forma satisfatória, dessa forma, nada constando 

em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente a empresa 

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA. Situada a Rua São 

Cristóvão, N° 1514 no bairro Getúlio Vargas em Aracaju/SE, que possui 

contrato de realização de Prestação de Serviços para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRAMBU desde novembro de 2013, oriundo de Pregaão 

Presencial .20/2013 e seus respectivos aditivos, com contrato em vigor até 

novembro de 2016. Sendo objeto deste contrato o fornecimento de sistemas 

de Gestão Pública Integrados manutenção, assistência técnica (suporte), 

reparação e/ou resolução de qualquer problema apresentado. Módulos 

contratados: 

AgFolhcz - Módt4o de Folha de Pagamentos e RH 

AgGestor - Módulo de contabilidade Pública; 

AgLogística - Módulo de Almoxarifado e Põtrimônio; 

AgTran.sparência - Módulo de Transparência Pública; 

AgTributos -'Módulo de flib4os Municipal; 

Jicenio aitõnio Menezes Lopes 

de Administração 

Praça Nossa Senhora de Lourdes, no 373 - Centro.- Piranibu - Sergipe 
CNPJ N° 13.095.039/0001-8I 



.4. 	
FIsJfL 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE. 

ÃTESTADO/DECLARAÇÀODECAPÃCIÕADE TÉCNIÇA 

Declaramos, para os fins de.prova junto aos Órgãos Públicos. que a empresa 

AGSISTEMAS COMÉRCIO DE JNFORMÁ1ICALTDA. inscrita no CNPJ sob o o° 
94.497.198/0001-11., estabelecido à Rua São Cristóvão no 1514— Bairro Getúlio Vargas 

- Aracaju/Se, tendo corno responsável Técnico regislrado..no CRA, com o número de 

inscrição: 41 5-01,0 Sr° FELIPE ROCHA DE MELO, e que a empresa citada, presta os 

serviços abaixo relacionados na PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÀO 

JOÃO /SE, através do Contrato n°06/2016, que possui vigéncia início: 04/01/2016, c 

ténuino cru: 31/12/2016. com  o Valor Global de TU 41.400,00 (quarenta e um mil e 
quatrocentos reais). 

MÓDULO: CONTABILIDADE PÚBLICA; 
MÓJ)ULO: FROTA DE VEÍCULOS; 
MÕDULO: FOLHA DE PAGAMENTO E R11: 
MÓDULO: ORDEM DE PAGAMENTO, . 
MÓDULO: TRIBUTOS;:. 
MÓDULO: LOGÍSTICA. . ALMOXARIFADO.. PATRIMÔNIO E 
COMPRAS. . 	. 	:. . . 

Declaramos ainda, que os compromissbs ássumidos estão sendo cumpridos 
saiisfatoriamcnte., não consta em nossos registros. até a presente data, nada que desabone 
a sua conduta. 

Cedro de São Joào/Se, 09 d91ovembro de 2016. 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E grcuasos 
PREFEITURA DE CEDRO DE sÃo i Administrador 

CRA-SE4I J5-Q1 



27/03/2020 	
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MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÈBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA A11VA DA UNIÃO 

Nome: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDÀ 
CNPJ: 04.497.198/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (ÓAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida paras estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:54:50 do dia 13/03/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/09/2020. 
Código de controle da certidão: A009.25FÇ.30A0.734D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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EXMO. SRI PRESIÕ€NrÊ ÓA JUUTA- -CÕMERCiÂt. QO EStADO • DE SÉÀGIPE 

A Soe le o de '. 	 C.øTO M ZWFSkflCL ITDL 

re7ese.Fød 	to-4õ os tócios, 

natural de ...±± 	 r 
nascido em 	 ,porlojor do .Oàcumento de identidade n 
expedido pelo 	 CPF n° 
residenteno— 

na tu rol d eflU 	1d4~ 
AttflTs0o - 

noeci do C!fl 	 d £curnnM .d ténr/ãtcJ InC 
npedido peio___2' 	 CPF nV 

d€Gábtxna,00cs,EA 	iIQAOO(STADO 

esitMtnn * P4.,-QF wfl atatsX 
residente no Eis t-u.ut. luz -ZEM 4131 

[pra PtsIvsXt 

natural de -.. . • ao.zs1grÃrcs,400 	 $ACIØNJLIOAQ$f PAÍS) 	 £StAaO0b 
noscído em 	 .$r;a:dïr do Docuíhento -à Jdenfjddde nP  
expeddo pelo-____________________ -... 	 CPF n9  ktXfltOORt!GI 	- 	:SlQIA ZSflDO 	 N' O4te 
residente na  t,øo CC tOaW)a.t ISi J4WjL(MtNTO.tA.Qt4O)S3,At,AOC rw RACLO.tfp ttLfrrmt 

UNO*JO OoÇ$çço 

estabelecida â 	A sXo 	 ti icsz 
vern de acordo comort. 

do Lei 7256/84, declarar:  

o) Que adotaró 	DenÕMirVaç5o 'tou Róião 1 Social de 	( Xl MC ou ( 	) Ml 
CRDEMPRESA; 

bI Ói. o movimenta 4o receita bruto onuol do soeiedcdõ não exc.deró co li-
mite fixado psio oFijgo .2' -dat& 726/84 e 

e) de a. emprego n6p: se equo&a em q.aalquer dos hipóteses de ex clusão 
Øçévlgto no ort. ' do LeL izs&iãiï 

-Nest•fl, teYhs. 
P,:efee isnento 

	

kràcdú; jfl 	. AiI, DE 2001 

Nome do s$o 

flfl CotAflt tt*CDflÍDC 
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..S.-. MINISTÉRIO DA INDOSTRIA f DO COMÉCC 	. 	VID - iNStAuÇØS DE PREENCHIMENTO DEPARTAMENTO N 	 M ACIONAL tE REGISTRO DO CORCtO  
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO 00 CÓ1ÉRÇIO

MRA USÕ 00 R&G15TR0 DE COMÊR CIO 

CONTRATO DE CONSTITLJIÇAO DE SOCIEDADE 	. 
POR COTAS DE RESPOriSABIUDADEUMITADA 

w 
. 	. . 

8JALJHCACÃO DOS SÕCIOS. RtRTICIPA4O kJO CAPTAL E GEÇ4CfA 1 
JflC ROCES -. 
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,M!NIS1RIO DA tNDústaIA EDO COMÉflCQ 
QEPARTAMFNTO NACIONAL DE REGISTRO 00 .cOMCRCtO 
SISIEMA NACIÕNAI flE HEGISERO DO CÓMRCQ 

PÃRA ÕÕDa REGISTRO DE coMÉRCIO 

ti AUSLaA 1. - »OME COMERaM. SEDE € rogo 	 -. 	- 
scsxzz_aacxo LNJ £nk. tr»s: 
iEÀ sXo' c.arstroflo n 	SõØtwxa_V&RGAZ ÁRACAJU 

,-..-. o..s.te 	I,j, 	A,. 	. j 	 - 	• 	- 

-- - 	 - 	 cP ARAOÂJØ-.S2 
- 	 - 	 - 

CLAUSULA V CAPItAL SOCIAL 
2000 	 . 1,00 	-. 	• 	2,Q0000 

- 	 : 	Cet4&IAtcqajz.d,t R$) 

- -.._ 	000tt:.L._• 2 .. tr9sItzyt RS) 	 .lcnk 6c Ca,2J Rj 	- . 	•• 	cgci 	Ipot *,. ,., 

2.000,00 

?oEir ?°W! 	 - 

LLAUSULA 3 — PRAZO D( OLJRACÃO DA SOCIEOâDI E TÉRMNO DO EXERCidO SOCIAL 

g1,n 	Ete,qn6p. 	LJ_ 3142 /it'  9 øt4t!i4 	 - 	 T4rnço to tac'C 

-LAUSULA 4 - RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS 

A resporsahilkJacje dt' Cada sócio nfls obrgc6es aüufl idás pela sociedade esta irn'1ada ao tot& do ca pital $ocIal. 

C.AUSULA 	— OBJETO SOCIAL 

CaRCi0 VlflJIStL t1 M&QtJtRAS E. MÁTERtAIS Bu Ifl1A2ICA 
]XZPARAÇXQ DZ amos QB3flS I*JSOi11- ! DSTIOO 

,t12sWDi- T.UÇS Ça.Fct»,In* .24 ler.!, O : 	.b*Pe%6 "-CArDu)ot 'ltw;l , -ÇÓD 



MiNIsTRrO DA INDÚSTRIA E DO CÕMÉRCIO 
rVMCtWt'l1t 4ACCFÍL DE REGISIÇ'IO DO COMURCIO 

"tíIUtA NAC3OfJAL DRL($ SIRO DC ,2QMERCiO 

CLÁUSULA 6 - GERÊNCIA E USO 00 NOME COMERCIAL 

PARA 'uSO DO qGSTRODE 	 1 

A gcrància do sociedade e o uso do nome comercial serâe exercidos ocIo(s ricO(s) ndicado(s\ na terma 
oesp rtst'jmento. vedado o uso do nome :omer:;iaI em assuntos alhoios :.os interesses a soc'E2Jade 

CLÁUSULA 7"— RET!RADA "PRO-LABORE" 

3s sócios poderao. de comum acordo e e quaIqueriempo lixar uma tetirada mensal pelo cxercc10 di 
;rênc, a titulo de 'pra-labore", respeitadas as Umttações Iegai vigentes. 

CLAUStJLA 89 - LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os iucros e!ou pre4uizos àpurados em balanço a-ser realizadQapós o término do exerciao SCJCidI seiu epan' 
zos en os sócios, pr000rcionalmenle às cotas de cáda um no capitai social, poden'Ju os sOcos, totina, 
eoem pc!o aumento de capital, utflizandc os Iucos, e/bti compensam os prejuizos em c'erct&c:; fijtucw 

CLAIJSULA 90 DELIBERAÇõES SOCIAIS 

As ctetioerçôes sociais-de qualquer natureza. indusive pata a excIusn de sócio, serão tornadas pelos 
s 5cios calistas que detenham e maioria do capital sociaL 

CLÁUSULA lo— P1! AIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade podrá, a cualquer tempo. abrir tifais e outro estabelecime:tos, nc pais th. tora 'ile, pc 
de sua gcmênc!a ou por -dellbeaçào dos sócios. 

CLAUSULA 11 --DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O 'alecimenlo, e interdição, a inahflIitaçáo e glialqueroutra situaçao que impUqLe em dssolucão da soci-
odade permitirão ao(s) sódo() remanescente(s) adrnitir(arn) novos) sócio(s) pa a continudzide I' 
empresa, no torrna abaixo'. 
O 	sotO S wsa2~ am akS nZP 	s dsonlngio. 8 
soflsd5M $aa pflas s.zao a pa~sdsGss_doe bnôctna logo  

e, 	• eSs Mstit 	eS& 	*t I4Xt!atate Is SøCztcàaEO 
4#t ntflo 	a .ccadE4ø •dtVSdSs ysaoødU* * ria 34 
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WNISTÉRIO DA INDÚSTRIA EDO COMÊRCIO 
DEÇ'RTAMENTO NACIONAL )E REGSTAO 00 COMERCIO 
StSTEMA NACiONi. DE REOtSTRoDQCØMEo 

PARA USO DO aIt i'p4 
JI" 	- 

R. 
YÇt 	01.

DE 
,. 

'N.fUç1. 

O 	,jos ceclaram sob es penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Le ai.. 
r.ü., festçjções legais que possam impeai-Io de exercer atividades mercantis. 

. estando os sócios justos e contratados assinaM êsiéinsinimento en 	( 	04 	) vias de gual 
o- e para o mesmo efeito, na preserça das testemunhas abxo: 

sMeA___  
CIDADE 	 UF 	- 

&r*s,wrL1 7-S DOS sõcios 

- 	. 	. 12 

- 	JUNTA COMEACLAL DÓ ESTADO DE SERGIPt 

ti 

crr 1 105/01 

soe o uwgn 
7820029920$ 	- ES 

C8NDDA At%SCApVt IricoIn Cs0043870 	"!fla'i,Aarn.t o 

1 	2% 
7 

EST('MuNMAS; 	 e- 	- 



A SOCHtDADE AG8I81EÇ%jt\S COMÊRCtO DE NFORMÁ'IICA LT1LV.\IE. 
à Rua São Cristovão 151 bairro Getubo Vargas. CEP. 4905_0Q, 	ca:--e. n'Lr2 n 

JLCFSE conlôrme NIRE n° 2S2009908. representada pSos seus ócios. •lOÉ.L1O tOCH ' 
nrasileiro, naujraj de Própria-Se, nascido et O8.08.1 1)75. portador do 1(0. 1.193 4»1- "-4 
(VI' 893.564.545-I5, comerciante. casadb. regime conitmho rarcial de bens v J()I \E tl 
MILO SCAVEIIO ROChA, brasileira. natural de Sah3dor-13a. nwcida tm 21 03. 'ri. p.': 
do RU. 3.393.008-2 SP/SE, CPE. 4S2.00&675-87. comercianle, ca'ida, regime tumunl.:, pan, 
de bcn¼:ainbns residentes à Rua Alexandre F. Barros 1.10, Cond. I'itadelfh I:df Kuter -\pt 
hz:rtn ( V0,1 do Meio. CEP: 49070-O lO, Si Aracaju.S& resojveni de orr'tin acordo flrOçUereni 
cguinLes alteraçiies em seu contrato social: 

1 - Azrneniar o canital social daempresa atES 2-000.0ODois Mii Reaisy para 1(5  
\iil Rezii& utUizando partedo lucto acumulado de eserck'ios anteriores. 

.'\ltrar o ohjeto soci1 da crnnresa. acrescentando a atividade de Senicos dl:  

- A partir dessa da-,a, a sócia JOSLANE DE MEL&SCA VELO ROCHA 'mhc1'i 'in 
cmpreajuntarnc!neao sócio .JOÉLIO ROCHA. ou cad3 isoladamente. 

.:\Uerar o erdereço dos sócios da Rua Alexandre F. I3arros n° lO. ('oid. F itdtlfl.' I'J 
:\< (02. bairro Coroa do Meio. CEP 49j37(l-0I4j. Si Aracaju-Se, para Ru: l)cirniu 
909. 'iairro Coroa do Meio. CEP: 49035-8:0:  em AracajuSe. 

i endo em vista as alterações havidas. coyisolidamoc o contrato social 

jDEREO DOS SÓCIOs: 
R..0 Delmro Crouveja. o° 69bairroCon.radc, Meiõ, CEP: 4035-8IO. cm A  

AUSIS'FEMAS COMERCIO QE INFORMATTCA LTDA-vlR. 
R ,, SÀ() CRISTOVÃO N° 15 i1, BAIRRO' GETÚLIU VAIt(jAS CP: 3Q(:$56" 
jQR( 1 

C'LA(.SULA SEGUNDA CAMTAI, SOCIAL: 
O (.apitai social é de R$ 1Oft000.00 rCcrn Mil Reak). dividido em 1 UÜ.00(i(.cm \ idi qut'z,is 
1.00tHum Real) cada. integraiizadas, neste aio, em moeda corrente do Pai'. pek. ,õçi.' 

JOÉLIO ROCHA .- Deterá 70.000 (Setenta MII) quotas no vaini de RS 1 .O0i ut:. FU,;' 
rmal,ando R$ 70Á300.00(Sc'tenta MII Ke2is). iritegralizadas. nele aio eI moed. correu,. d 



JO',jN D[ MELO 
ReaiJ cada, 

orrentc'.c10 Pais 

sc:AVELO ROCilA Deterá 30000 (Trinta Mjfl 
LÕt,dizando RS 30.000M0 ri rilltà M{i.RSi.$). •íntegralizadas, ::esre ato. ai" 

C!.\t!S% LA TERCEIRA - PARZO DE.ÚURA.ÇÁØ: 
sdadc 'nic;ou suas atividades em i I.O$;200i e seu prazõdeduraçin é indekrrninado 

(sAUSI LA OUART4 - RESPONDAI3ILJD.%DE 5ÕC1AL 
\ !en'nnsabi!Idade 

 
de cada. sócio é restrita ao NSOr de suas cotas. 1fl35 Lodos respi'ndcni 

rioinentc pch-i tntegraiizaco do capitaÈ social. 

'J.A' SUj,A OUINTA -. OB3ETIS0 SOCTA-L 
érCc varejista cspeiaIizado de equipamentos e supriálentosde inlbrJtá1ic4. 

- 	e:ia..K5o uianucenço de conipiradores e de equipamentos ptif&ikos. 
de arocrattias dccornputadures,sc'btncornendas. 

c r' -s cemhin3dos 
 

de escritórios e apoio tdminittt:ativçL 
Je ocçâo J icaquiflas e equipamentos parflscrit&10 

- Se\ i,:4 15 dc cessn de direito de:usv de prtlgraniasde computadores customizà\cis. 
de cessão detlircito de çiso de software cusIomizveis. 

1 )escnokineiuo 
 

de programas de computadores.Ctrsrnrnizãvei. 
- L.:Lciattento de prograpias dtçoinputido?es custórnizávàis. 

-jtvimenro de programas de. inkrrnáticacusIornzves.  
uciritento de prora;9as de inrormãtieA custëfnizávc-is. 

)csei'volvimcmo de software cusjojnitjveis. 
.;.enciatnciuç' dc software çusiomiz:kv:is. 

de totocupia. 
Ji2t i!zaço arn reproduç5o de Cópias. 

icc ,-  de nrnuiiícaçflo Mu!tirnidia-SCM. 

tLMt*LA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO: 
A : ;tisr.;ç4u dd sociedade .cubí aos sõcícs JÓtLiO ROCHA e JOSIANE DE Ml.IÁ) 

AV - O R 'CJiA. podendo, no entanto fada pm tsinar isn1d4nieiue nia empresa. com  o 
e 	riboiçi3es de gerenciar os neóci:os sociais, vedàdo no entanto, o uso do noa:c 

.:iai ci' atividades estranhas ao interesse social ou assumir-obrigações seja. em 1vor de 
qtLIqaer cli,  quotigas oude terceiros, bem Conto óneraru alieóarbcns.jinóve.k da sociedade. sm 
httt' ;iaçô..s 

CI.USt'I.A_SÉTIMA_— RETIRADA PRÓ-i.ABORt": 
' 	oco pndero. de cor-num acordo e a qualquer iampo, fixar umà retirada iiienaI pelo exc:dciu 

dz' ',-rmcia. i utule de "Pró-Labore", respeitando as timitaçises -legais vigentes. 

CLStI,A OITAVA —LUCROS E/OU PREJtJIZ.CS: 
35 urros e ou pre}wzos apurados em balanço a. ser refll2Ëde ajóso término do e'trcirlo St.Ia 

repirticli» entre os sócios, pwporcinnalinenu s cotas de cada um no capital social. podend: 
todavia, opt&cm pelo aumento de capital. .ütiliiaido 'OS lucros, e/ou compensar õ 

i;Il:t'rt:. em exercícios tuRnos.  

( c 

1 



tI.( SULA NONA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: 
A; :hcmç&s sociais de qualquer natureza, inclusive para a 

.ócurs coi.istps cjue tenham a maioria do capltM social. 
exelusjh, de ódo, sento toind 

(LALSLL,. DÉCRMÀ - FIliAIS E OUTRAS DEPENDÊNCJM 
A 	'çiedad poderá. a qualquer tempo, abrir (iliis e outros esïabefeeinicntos, no ps ou tora dele. 
fl"r o de sua gerência ou põr deliberaçio dos sóc:ios. 

tIAk:SULA DECC1AMA PRIMEIRA - 
iecendt, ou interditadõ qualquer sócip, a sociedade conhinrá suas atividades com o herdciros, 
'.& cs'iuccs e o incapaz. Não sendo possiel ou inexistindq interesse desws ou do  
..nr4nts:nIes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base nu Sitt:aço N1trimonIa 

s, c ledade â data da .resoluçãa, verif,cadc em balanço cpeciainiente lev8ntadu. 

l'ritralo (:nico - fl mesmo procedimento 	adotàdo cm cutros casos em que a sacieetde s 
em reaç& a seu 

aum'i'istrauotes declaram, sob as penas d1t ici. de que no esto impeduJos de exercerem a 
.:dr.i» !traçii da sociedadt', por lei especial, ou. em virtude de condenaço critnínal. 01 por 'e 
.-ucontrarcrn sob efeitos delas, a pena que vede, ainda que temporatanïente. o acesso a c.rgos 
pihtcos: mi pnr crime falirnentar. de prevaricação. ptitaou suborno, cúncusão, peculato, o ti conir.' 

ecun'7ma popular, contra o Sistema financeiro nadonal; contra normas de defesa da concoiren a 
us relações dc consumo, fé 'publica, ou a propriedadÕ. 

pí.r etiern i1sim.jiistos e contratados assinam o presente 'mtrumento em t4.s viis de igtia! :eur 
L'rnid. 

\:acç1u. 27 de dezembro de 2010. 

.$OEUO ROCHA 
	 OS M ao SCAVF1,0 Roc H A 

sot.lO AIvw;NTSTRA1)OR 



USO DA I)ENOMJCÂÕ SOCIAL PÔR QUEM DE DIREI' 

AGSISTFJMAS COMÉRCIODË INFQRMAflCA LTDA - ME 

:co_Q0L  
JOÊLIO ROCHA 

sócio ADMLNTSTRAI)OR 
JOS1ANE DE MEU) SCA VELO ROCHA 

SÓCIA A9MNlST}t4 flORA 

1ESTEMLINHAS: 

tLl 
CPF: 

dOS Santos 

JUNtA coFegA( õo EIÁOO DE .SWGIPE 
.tcflcc.JREG!STRC EM. 01t0112011 SOtJ°  201100009fl0 
ÇrotacÕO 1 LOCOO9i-O. E'E 0t1011201t 	- 1 

2 OO292' O 	 / 

SECREIAR'O GERAL 
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TREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2020/SMTT 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO E A 
EMPRESA AGSISTEMAS COMÉRCIO 
DE INFORMÁTICA LTDA-ME. 

A SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, NO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio de sua 
Secretaria, inscrita no CNPJ sob n° 03.598.106/0001-27, localizada naAv. 1, no 
Conjunto João Alves Filho, Bairro Taiçoca, CEP N° 49.160-000, nesta cidade de 
Nossa Senhora do Socorro/SE dôravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Superintendente, José Toledo Neto, inscrito no CNPF/MF 
sob n° 970.842.045-04, portador da cédula de identidade n° 1.072.619 SSP/SE, 
e a empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LIDA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n0  04.497.198/0001-11, com sede na Rua São Cristovão, n° 
1514, CEP 49.055-620, Bairro Getulio Vargas, Aracaju, neste ato representado por 
Joélio Rocha, brasileiro, portador da carteira de identidade n0  1.193.454-5 
SSP/SE, CPF n° 893.564.545-15, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando a Dispensa de Licitação no 004/2020 amparada no art. 24, 
inciso II, têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas 
normas constantes da Lei n° 8.666/93 e alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
serviços licença de software para o almoxarifado, patrimônio e compras da 
Superintendência Municipal de Transito e Transporte deste Município de Nossa 
senhora de Socorro, Estado de Sergipe de acõrdo com as especificações 
constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, passando tais documentos a 
fazer parte integrante do presente instrumento para tódos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECIJCÃO (art. 55, inciso II, da 
Lei no 8.666/93). 

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, 
sob o regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art. 
55, inciso.III, da Lei n° 8.666/93). 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na 
proposta da Contratada, no valor mensal de R$ 550,00(Quinhentos e cinqüenta 
reais), perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 6.600,00 
(seis mil e seiscentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta 
corrente indicada pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

Rua Antônio VaIadto, s/n - Cenito Administrativo Josá do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Scnhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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1 PRLI Dl URA MUNICIPAL DE NOSSA SLNHORA DO SOCORRO 
SUIERIN1ENDENC1A MUNICIPAl DE TRANSPORTE E TRANSITO 

apresentação das notas fiscais/faturas do serviço. As referidas notas fiscais 
deverão ser apresentadas no protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte 
documentação hábil à quitação: Nota fiscal; com o respectivo termo de 
recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo 
recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal 
e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no 
com validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução n° 
300/2016/TCE/SE; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de atraso de pagamento, será  utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPC/IBGE. 
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses. 
Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto 
dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte 
da CONTRATADA, da razão que autorizou o referido aumento. 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do 
que vigentes. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV, da Lei n° 
8.666/93) 

O presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, vedada a sua prorrogação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO_D135SERVJC$ (Art. 55, inciso IV, da 
Lei n° 8.666/93) 

A prestaçâo dos serviços, objeto deste contrato, dar-seá de acordo com o Art. 
73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 
os serviços deverão ser realizados, mediante solicitação do órgão com emissão da 
ordem de serviço, de acordo com as disposições constantes no Projeto Básico, 
parte integrante deste instrumento; 
O serviço em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitada, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
O serviço, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. 

2 
Rua António Valadao. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863 
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Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos serviços 
previstos neste contrato, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 
contratado. 
Deverá possibilitar alterar o cadastro dos Fornecedores ou Fabricantes, a qualquer 
momento, de modo que as alterações sejam validas para todos os módulos que 
possuam o cadastro de Fornecedores; 
Deverá possibilitar a exclusão do cadastro de Fornecedores e Fabricantes apenas 
quando os mesmos não tenham sido utilizados em nenhum outro processo da 
solução; 
Deverá possibilitar o cadastro de produtos (materiais de consumo ou bens 
permanentes)e serviços agrupando-os em Grupos, Subgrupos e Tipos; 
Deverá possibilitar inativar o cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipos, Produtos e 
Serviços de modo que não se perca a movimentação dos produtos anteriormente 
realizada; 
A solução deverá possibilitar a exclusão de cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipo, 
Produtos e Serviços apens quando os mesmos não tenham sido utilizados; 
No cadastro de Subgrupos de produtos do tipo bens permanentes, deverá 
possibilitar definir parâmetros de Depreciação e Valor Residual; 
Deverá possibilitar no cadastro do produto manter informações como Código de 
Barras, Origem de Fabricação (Nacional ou Estrangeira), Unidade de Medidas, 
Especificações do Produto, além de parâmetros de Estoque Mínimo e Estoque 
Máximo, que servidão de base para a solução emitir alertas e relatórios de 
produtos que estejam com baixa quantidade estocada ou com estoque elevado; 
Deverá possuir relatório com relação de produtos que estejam com a quantidade 
em Estoque menor ou igual ao estoque mínimo e maior ou igual ao estoque 
máximo definidos no cadastro do produto; 
Deverá realizar a depreciação dos Bens Permanentes utilizando os parâmetros 
definidos para o Subgrupo que pertence, não ultrapassando o Valor Residual 
definido para o Subgrupo; 
A solução deverá permitir cadastrar, alterar cadastro e excluir (desde que não 
tenham sido utilizados em outros procedimentos da solução) os Estados de 
Conservação, Naturezas de Aquisição, Motivos de Transferências, Motivos de 
Baixas que serão vinculados aos Bens Permanentes; 
Deverá possuir relatório com relação de Fornecedores e/ou Fabricantes 
cadastrados na base de dados, permitindo filtrar por Estado, Município e Atividade 
CNAE; 
Deverá possuir relatório com relação de Grupos e seus Subgrupos cadastrados na 
base dedados; 
Deverá possuir relação de Produtos (Materiãis de Consumo e Bens Permanentes), 
permitindo filtrar por Grupos, Tipo de Produto (Consumo ou Permanente); 
Deverá possibilitar a total manipulação e visualização das Solicitações de 
Compras/Despesas cadastradas através do módulo de compras e licitações, 
permitindo ao funcionário da SMTT acompanhar as solicitações feitas pelo 
município; 
Deverá possibilitar, através da integração com as soluções de compras e licitação 
e a solução contábU, a visualização e manipulação de Licitações e Empenhos, 
permitindo que o funcionário da SMTT, realize acompanhamento de saldos de 
Licitações e realize Pedidos de Fornecimento ao fornecedor (utilizando os dados 
das licitações realizadas no módulo de compras e licitação) e realize o lançamento 

3 
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de Notas Fiscais vinculando o Empenho a Nota Fiscal - desse modo, será gerado 
automaticamente a Nota de Liquidação na solução contábil; 
A solução deverá controlar o saldo de Empenhos e Licitações feitos através dos 
módulos contábil, compras e licitações, de modo que não permita realizar Pedidos 
de Fornecimento acima do saldo disponível para o Empenho; 
Deverá possibilitar a impressão das Licitações realizadas através do módulo de 
compras e licitações, contendo as informações dos fornecedores vencedores, 
produtos vencidos, quantidades e valores dos mesmos; 
Deverá possibilitar a impressão de Empenhos, realizados através do módulo 
contábil, com todas as informações do Empenho, inclusive saldo do Empenhos e 
suas Notas de Liquidação; 
Deverá possuir rotina de envio de e-mail (utilizando parâmetros pré-definidos) 
com Pedidos de Fornecimento para os fornecedores cadastrados; 
Deverá possibilitar a importação de arquivos xml com as informações das Notas 
Fiscais, arquivos esses entregues pelos Fornecedores, de modo a facilitar o 
lançamento de Notas Fiscais na solução de almoxarifado e patrimônio; 
Ao importar arquivo xml com informações de Notas Fiscais, a solução deverá 
possibilitar ao funcionário da prefeitura relacionar os produtos constantes na Nota 
Fiscal com os produtos cadastrados na base de dados do município; 
A solução deverá possuir parâmetro para definir a quantidade de produtos 
inseridos no lançamento de Nota Fiscal, para que a solução salve a Nota Fiscal 
automaticamente, impedindo a perda do lançamento de notas fiscais com grande 
quantidade de produtos ocasionada por alguma interrupção do computador ou 
internet; 
Deverá possibilitar o lançamento dos produtos em Nota Fiscais tanto pelo valor 
unitário como pelo valor total, quando realizado pelo valor total a solução deverá 
calcular automaticamente o valor unitário dividindo o valor total pela quantidade 
informada; 
Não deverá permitir o lançamento de produtos repetidos na Nota Fiscal, 
impedindo erros de lançamento, além disso, deverá realizar a soma do total da 
Nota Fiscal a cada produto inserido, permitindo que o funcionário verifique se os 
dados informados no lançamento da Nota Fiscal estão de acordo; 
Deverá possibilitar no lançamento da Nota Fiscal inserir informações do lote do 
produto, com informações como data de fabricação e vencimento, permitindo 
assim que a solução emita alertas referente a data de validade dos produtos; 
Deverá possibilitar a exportação imediata para uma Requisição Interna de 
Produtos, permitindo que escolha os produtos, quantidades, requisitante e 
responsável no momento da exportação; 
Deverá possuir relatório com relação de Licitações, podendo filtrar por Licitação, 
Empenhos, Centros de Custos, Exercício ou Período, além disso, possibilitar que 
sejam exibidos no relatório apenas as Licitações e Empenhos que possuam saldo 
disponível; 
Deverá possuir relatório (geral e/ou resumido) com relação de Notas Fiscais 
inseridas na solução, permitindo filtrar por Status, Período de Emissão, Período de 
Entrada, Tipos de Produtos (Consumo ou Permanente), Grupos de Produtos, 
Fornecedor e Centro de Custo, além disso, deverá possibilitar escolher a 
ordenação do relatório se por Data de Emissão da Nota Fiscal, por Código da Nota 
Fiscal, Número da Nota Fiscal, Código do Fornecedor e Nome do Fornecedor; 
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Deverá possuir relatório com relação de produtos permanentes lançados através 
de Nota Fiscal, permitindo filtrar por período; 
Deverá possuir relatório com ranking de produtos mais solicitados, mostrando a 
quantidade solicitada e uma média de quantos produtos são solicitados por mês 
no período desejado; 
Deverá inserir automaticamente no estoque os produtos lançados através de Nota 
Fiscal, além disso, deverá controlar o saldo dos produtos não permitindo que seja 
realizado entrega de produtos que não possuam saldo em estoque; 
Deverá possuir rotina de cálculo de preço médio dos produtos inseridos no 
estoque, de modo que possa estimar o valor das saídas e dos produtos em 
estoque; 
Deverá possibilitar o cadastro de Requisições Internas de Produto, mantendo 
dados de Centro de Custo, Setor, Localização e Responsável pela requisição; 
Deverá possibilitar registrar as entregas dos Produtos realizadas, através de 
Requisições Internas, além disso, deverá realizar automaticamente o controle de 
saldo de Requisições Internas de Produtos, não permitindo que seja feito entrega 
de quantidades maiores que o solicitado e ainda possibilitar filtrar por Requisições 
Internas que não foram totalmente entregues; 
Deverá possuir relatório com relação de Requisições Internas e suas Entregas 
realizadas o na solução, permitindo filtrar por Status, Período, Centro de Custo, 
Setores e Localizações; 
Deverá possibilitar o registro de baixa de estoque, registrando os produtos, 
quantidades e valores médios dos produtos descartados, por validade ou algum 
outro tipo de descarte; 
Deverá possuir relação de produtos entregues ou com baixa de estoque, 
permitindo filtrar por período, Tipo de Saída, Entrega ou Baixa de Estoque, 
Centros de Custo, Setores e Localizações; 
Deverá possuir relatório com Ranking de Saídas, demonstrando os Produtos que 
mais tiveram Saída do Estoque, contendo informações de Estoque Atual, 
Quantidade de Saídas do Estoque e Média Mensal por Produto, permitindo 
escolher o Período, Grupo de Produtos, Centro de Custo, Setor e Localização; 
Deverá possuir relatório de Ficha de Prateleira demonstrando toda a 
movimentação do Produto, todas as Entradas e Saídas do Estoque, além disso, 
contendo informações do Preço Médio a cada movimentação e o Estoque a cada 
movimentação; 
Deverá possibilitar a consulta do estoque atual do produto, além de consultar todo 
o histórico do produto, com informações de Licitações, Empenhos, Pedidos de 
Fornecimento, Notas Fiscais e Requisições Internas que o produto está vinculado; 
Deverá possuir relatório de Inventário Mensal Analítico, permitindo que seja 
escolhido referente a qual Período deseja que o relatório seja emitido, além de 
permitir escolher o Centro de Custo e Grupo de Produtos. No relatório deverá 
constar informações de todos os produtos com movimentação na base de dados, 
as informações devem ser por produto, agrupados por Grupos de Produtos e com 
informações de Saldo Anterior (Quantidade e Valor estimado) do período 
selecionado, Entradas (Quantidade e Valor das Entradas) do período selecionado, 
Saídas (Quantidade e Valor estimado) do período selecionado, Saldo Atual 
(Quantidade, Preço Médio e Valor Total estimado); 
No relatório de Inventário Mensal Analítico deverá constar ao final de cada Grupo 
de Produtos somatórios de valores e quantidades de Saldo Anterior, Entradas, 
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Saídas e Saldo Atual de todos os produtos do Grupo, sendo que ao final do 
relatório deverá possuir um somatório geral do relatório de Saldo Anterior, 
Entradas, Saídas e Saldo Atual; 
Deverá possuir relatório de Inventário Mensal Sintético, permitindo que seja 
escolhido referente a qual Período deseja que o relatório seja emitido, além de 
permitir escolher o Centro de Custo e Grupo de Produtos. No relatório deverá 
constar informações de todos os produtos com movimentação na base de dados, 
as informações devem ser por produto, agrupados por Grupos de Produtos e com 
informações de Saldo Atual (Quantidade, Preço Médio e Valor Total estimado); 
No relatório de Inventário Mensal Sintético deverá constar somatório geral de 
Quantidades e Valores Totais estimado; 
Deverá possuir relatório de Estoque, demonstrando todos os produtos que 
possuírem estoque na data selecionada; 
A solução deverá emitir alertas quando houver lançamento de produtos do tipo 
permanente informando ao usuário a necessidade de realizar o lançamento do 
produto como patrimônio do município, além disso, deverá possibilitar realizar o 
lançamento no patrimônio através do alerta; 
Deverá possibilitar a Entrega dos produtos permanentes apenas após terem sido 
lançados no patrimônio do município; 
Deverá possibilitar o lançamento de patrimônios (Móvel ou Imóvel) do município, 
informando os dados dos mesmos, quando móvel deverá possuir Número da 
Etiqueta, Plano de Contas, Nota Fiscal, Produto cadastrado, Data de Aquisição, 
Estado de Conservação e Valor, quando Imóvel deverá possuir Plano de Contas, 
Centro de Custo, Informações de Registro (Cartório, Livro e etc.) Data de 
Aquisição, Estado de Conservação, Valor e Endereço do Patrimônio; 
Deverá possuir opção de lançamento de patrimônios móveis em lote, de modo que 
possa realizar o lançamento de vários patrimônios iguais, modificando apenas o 
número da etiqueta, além disso, deverá ter opção de informar o número da 
primeira etiqueta e a solução preencher de forma seqüencial o restante dos 
patrimônios lançados no lote; 
Deverá possibilitar Agregação e Reavaliação aos patrimônios (Móvel ou Imóvel) do 
município; 
Deverá possibilitar realizar transferência de patrimônios, definindo além do local 
de destino e o responsável, o estado de conservação dos patrimônios, além disso, 
deverá emitir um termo de transferência constando os patrimônios da 
transferência; 
Deverá possibilitar a bWxa de Patrimônios mantendo informações da baixa e o 
motivo da baixa, sendo que ao realizar a baixa os patrimônios não poderão mais 
ser transferidos, alterados ou feito qualquer outro procedlmento da solução, além 
disso, deverá disponibilizar a impressão de termo de baixa contendo informação 
dos patrimônios baixados; 
Deverá possibilitar alteração de Etiqueta dos Patrimônios individualmente ou em 
lote, mantendo registrado a etiqueta anterior, além disso, deverá disponibilizar 
um termo de alteração de etiqueta e relatório com informações das etiquetas 
anteriores e atuais dos Patrimônios. Na alteração de etiquetas por lote, deverá 
possibilitar gerar uma nova seqüência de etiquetas informando o número da 
etiqueta inicial; 
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Deverá possuir relatório informando quando houver patrimônios com etiquetas 
duplicadas, de modo que o responsável pela gestão do patrimônio do município 
possa ajustar a numeração; 
Deverá possuir relatório com relação de patrimônios e suas agregações, 
depreciação ou reavaliação, além disso, deverá exibir o valor inicial dos 
patrimônios e o valor corrigido (após as agregações, depreciação ou reavaliação). 
O relatório deverá agrupar os Patrimônios por Centro de Custo, Setor e 
Localização; 
Deverá controlar a disponibilidade dos Patrimônios, se em uso ou disponível, de 
modo que o responsável pelo patrimônio possa melhor gerir os patrimônios do 
município; 
-Deverá possuir relatório com relação de baixas e patrimônio, demonstrando 
todos os patrimônios baixados, informando os motivos, data de baixa, localização 
anterior e valores dos patrimônios baixados; 
Deverá possuir relatório com relação de transferências, demonstrando todos os 
patrimônios transferidos no município, possibilitando visualizar •qual o local de 
origem e destino dos patrimônios transferidos; 
Deverá possuir relatório de Termo de Responsabilidade de Patrimônios, 
demonstrando todos os patrimônios de determinada localização para que seja 
entregue ao responsável pela localização. No termo deverá constar a assinatura 
do responsável atestando da responsabilidade que possui sobre os patrimônios; 
Deverá possuir relatório com histórico de etiquetas, demonstrando todos os 
patrimônios que possuem alteração; 
Deverá possibilitar criação e parsonalizaço de relatórios; 
Deverá controlar através de definIções de perfil & competência de trabalho, 
permitindo ao usuário com perfIl de admInistrador definir qual a competência de 
trabalho que estará habIlItada para trabalho, de modo que a solução bioquei 
qualquer movimentaço fora da competência autorIzada para uso; 
Deverá possuir parâmetro que permIta escolher se será possível realizar 
movimentações de entrega de produtos para um Centro de Custo sendo que 
tenham sido adquirIdos por outro Centro de Custo; 
Deverá possuir parâmetro que defina qual a localização e responsável padrão pelo 
setor de Almoxarifado e Patrimônio; 
Deverá possibilitar escolher quantas casas decimais serão permitidas n 
lançamento de Notas Fiscais nos campos Valor Unitário, Quantidade e Valor Total; 
Deverá possibilitar a Inserção de descontos no lançamento de Nota Fiscal; 

Deverá possuir parâmetro para Informar o nome do Comprador e do Ordenador de 
Despesas que deverão ser inseridos nos relatórios emitidos pela solução. 

inçJisoV,da Lei n. 
8.666/øfl., 

As despesas oriundas com o pdarnentQ 0,0 referiço pbjto desta contratação 
ocorrerão à conta dos recursos orçament6rios consignados no Orçamento 
Programa de 2020, obedecendo à seguinte classificação orçamentária pertinente, 
estabelecida para o respectivo exercício: 

UNIDADE ORÇAM WTAKUU 
42055-Superintendência Munlclpai de Transporte e Trensito 
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FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
8430-Manutenção dos Semáforos 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
(art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

A contratante compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as 
ocorrências verificadas; 
Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providencias 
preventivas e corretivas. 

A(s) CONTRATADA(s) compràmete(m)-se a: 

e - O Suporte Técnico e as atualizações de versões dos Sistemas deverão ser 
realizados pelo período máximo de 12(doze) meses, ou seja, até o termo final 
do contrato, durante o qual a Contratada compromete-se a executar as 
atualizações de versões, sendo certo que o pagamento referente ao serviço de 
manutenção será devido a partir do termino da implantação integral do 
sistema com aceite definitivo da SMTT. 
- Garantir Q funcionamento de tosos os módulos que compõe o produto; 
- Fornecer, sem quaisquer ônus para a Contratante as correções de falas que 
forem detectadas nos módulos que compõe o produto; 
- Manter atualizado o Sistema objeto deste Projeto Básico, com relação as 
variáveis normalmente alteradas por legislação ou quaisquer outras causas 
externas de caráter e por determinação legal ou governamental, em razão 
compatíveis com os determinados pelas normas; 
- Proporcionar corpo técnico qualificado e especializado para garantir os 
serviços de suporte e manutenção técnica; 
- k Contratada garantirá o funcionamento dos sistemas sobre os módulos que 
mantiverem sua versão original, ou que tenham sido modificados 
exclusivamente pela Contratada, durante o período contratual, sem ônus para 
a Contratante; 

e - Oferecer suporte técnico nas dependências da Contratante, em prazo 
máximo de 72(setenta e duas) horas, quando não houver solução do 
problema através do suporte telefônico. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da 
Lei n° 8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução total 
ou parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

1 - advertência; 
II - multa de 0,5W0 (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lO% 
(dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso 
injustificado naexecução dos serviços; 
111 - multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, 	- 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII, da Lei n° 
8.666 / 93). 

A inexecução, total ou parcial, do serviço, além das penaUdades constantes da 
clausula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito na 
contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XVII do Art. 78 da Lei n° 
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único —Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, 
conforme preceitua o § 20  do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCXMk LGISLACÃO APLICÁV1,J%  XgÇUCÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamentse: 
1 - nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que a originou; 
e não contrariem o lnteresse público; 

II - nas demais determinações  da Lei n°, 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, 
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACõES (Art. 65, Lei n° 
8.666/93). 
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§ 10  - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto 
no art. 65, § 10  da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos 
serviços contratado. 
§ 20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes, de acordo com o art. 65, § 20, II da lei n° 8.666/93 

[.] 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado 
servidor nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 
§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 
da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos 
são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, 5 20, Lei n° 8.666/93: 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa 
por qualquer outro.E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 
este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim •de que produza 
seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, XXX de XXXX de 2020. 
CONTRATANTE: 

JOSÉ TOLEDO NETO 
Superintendente Municipal de Transporte e Transito 

CONTRATAM; 

AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFOrn4ÁTIe* LTF:A 
CNP] sob o n104.497.198/000141 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. 	-rm.- 11 n.rr<n CPF 

II.  	.CPF 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício N° 332/2020 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 29 de abril de 2020. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa e Minuta do Contrato 

Exma. Sra. Procuradora. 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Dispensa e Contrato, que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada em serviços licença de software para o almoxarifado, 
patrimônio e compras da Superintendência Municipal de Transito e Transporte deste 
Município de Nossa Senhora de Socorro, Estado de Sergipe. Em respeito ao que dispõe o 
artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

I'C 
ba Maria Leite Meneses 

Coordenadora do Setor de Licitações 
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GCrTIO Murddpat 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

PROCEDIMENTO PGM N.0  0000000000433/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
SUPERINTENDÊNC1A MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE - OBJETO: 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE 
USO 	DE 	SOFTWARE 	DE 
ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E 
COMPRA, A FIM •DE ATENDER A 
NECESSIDADE DA SUPERINTENDENCIA 
MUNICIPAL DE TRANSITO E. 
TRANSPORTE DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO - CONTRATADA: AGSISTEMAS 
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA - 
EPP, CNPJ N° 04.497.198/0001-11 - VALOR 
GLOBAL: R$ 6.600,00 (SEIS MIL E 
SEISCENTOS REAIS) - BASE LEGAL: ART. 
24, II e parágrafo único c/c 26 da Lei n° 
8.666/93. 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. o, da Lei Complementar nY 135/2015, consultada pela Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da 
Lei Federal N°. 8.666/93, vem se manifestar procedendo ao exame prévio da Minuta do 
Contrato referente ao objeto em epígrafe. nos seguintes termos: 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso em 
atiálise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos 
requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93. 	 / 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Njossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis: 

"Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
[ ... ] 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria iurídica da Administração." 

Compulsando os autos do procedimento de dispensa de licitação, afirma-se 
que devem ser observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, especialmente as disposições 
contidas em seu art. 24, li, dc art. 23, in literis: 

"Art. 23. ( ... ) 
1-parapbrasesçryjçQs -de engenharia: 
a) Convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
(...) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - nara outros servicos e comuras de valor até 10% (dez nor cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez" (grifos nossos) 

Ocorre. porém  .cue esses va!ores foram atua!izados pelo Decreto n.° 9417. de 1R de 
junho de 2018, que em seu artigo 1° confere nova redação aos dispositivos retrocitados, senão 
vejamos: 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro 	Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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Art. 1°. Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do art. 23 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

- para obras e serviços de engenharia: 
na modalidade convite - até R$ 330.000.00 (trezentos e trinta mil reais): 
na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 rés mdhões e 

trezentos mil reais); e 
na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais); e 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 

na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais); 

na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e 

na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais). 

Diante disso, de plano cumpre salientar que no presente procedimento de dispensa de 
licitaçãofoi apresentada justificativa para o procedimento de Dispensa, de onde se infere a 
necessidade de contratação por meio de tal procedimento, considerando que o valor dos 
serviços não é superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Nesse passo. a pmposa apresentada e escolhida deve ser a de nieno 
preços e condições mais vantajosas para a administração) dentre as três constantes dos autos, 
evidenciando que as mesmas encontram-se dentro do limite para a dispensa de licitação. 

Feito este esclarecimento, é imperioso recomendar à Comissão que atente para a 
lnstruçâi Normativa n.° 5/2014 - SLTI/MP, Instrução Normativa n.° 5/2014 — SLTI/MP, 
alterada pela Instrução Normativa n.° 03/20 17 - SLTI/MP, que dispõe sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral no âmbito do Poder Executivo, especifica que a pesquisa será 
realizada mediante a utilização de um dos seguintes parâmetros: 

Art. 1° A Instrução Normativa n° 5, de 27 de junho de 2014, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
'Art. 2°. pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 

Rua Antonio Valedão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Serqipe, Tel: 2107-7804 
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- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 
li - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 
acesso; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
§10. Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de 
forma combinada ou não, devendo scr priorizados os previsios nos incisos 1 e 1,1 

e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para 
obtenção do preço de referência. 
§20. Serão utilizadas, como nietodõlogia para obtenção do preço de referência 
para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, 
desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 
§3°. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que 
devidamente justificados pela autoridade competente. 
§4°. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados. 
§50. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 
§6°. Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores." (NR)" 

Foi justamente com esse entendimento que o Tribunal de Contas da União, no 
córdo 	1620/2010 - Plenário. cntcndcu ser necessária a realização de pesquisa de nreco da 

maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apresentadas com os preços de mercado, bem como no Acórdão n.° 23 18/2014 - Plenário, de 
03/09/2014, no qual restou consignado que, para se comprovar o preço de mercado, a pesquisa 
deve levar em conta diversas origens, como, por exemplo, cotações com fornecedores, 
contratos anteriores do próprio órão e os firmados por outros órãos públicos, valores 
registrados no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg e nas atas de 
registro de preços da Administração Pública Federal, de forma a possibilitar a estimativa 
mais real possível. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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Ainda no mesmo sentido, temos recente Decisão do TCU, por meio da qual o órgão 
fiscalizador orienta a utilização de fontes diversificadas na pesquisa de preços quando da 
elaboração dos orçamentos, vejamos: 

ACÓRDÃO N° 1445 /2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital 
do Rêgo) - Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 
"Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na 
demonstração da vantajosidade de eventual prorro2ação de contrato, 
devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de preços. Devem ser 
priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a 
contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de 
pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser 
tida como prática subsidiária." 

É oportuno salientar que a impossibilidade de utilização de alguma das fontes 
acima especificadas convém estar consignada nos autos do processo de contratação, de 
forma acomprovar.que, embora a Administração tenha adotado os procedimentos necessários à 
obtenção de preços daquela fonte, não foi possível albançar êxito na solicitação. 

Verifica-se, assim, que a melhor forma de orçar a estimativa de preços é por 
intermédio da pesquisa de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes, afinal, é 
indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao 
mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

Esse foi o entendimento proferido pelo TCIJ no Acórdão 403/2013 - Primeira 
Câmara e Acórdão 1108/2007 - Plenário, cujo teor aponta ser inadmissível que a pesquisa de 
preços feita pela entidade seja destituída de juízo crítico acerca da consistência dos valores 
levantados, que não poderão ser considerados excessivamente elevados ou inexequíveis. 

Cumpre evidenciar ainda que nos termos do parágrafo 2° do artigo 2° da Instrução 
Normativa n. 5/2014 - SLTI/MP, cujo teor foi mantido pela Instrução Normativa n.° 3/2017, 
cabeeee que, no üinbiw de cada parmctru apresentado para pesquisa de preços, o resultado 
dessa pesquisa será a média ou o menor dos preços obtidos, de modo que também o 

modo, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado, 
entendimento exarado no Acórdão 3068/2010 - Plenário. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7834 
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Desta feita, deve a Administração fundamentar sua pesquisa de mercado nas 
mais diversas fontes possíveis para cada um dos itens a serem contratados e balizar o preço 
pela média obtida entre os preços verificados no mercado. 

Assim sendo, é necessário que haja mais de uma fonte de pesquisa de mercado, 
exceto para o caso da fonte ser portal de compra governamental, consoante 1, do art. 2°, 
da IN 11.0  05/2014 - SLTI/MP, evitando assim que aquele produto tenha o preço aferido com 
base na informação prestada por apenas um fornecedor. 

Outrossim, oportuno recomendar ainda à Comissão que atente para a necessidade 
de se certificar que a futura Contratada tenha obieto social compatível com todos os 
serviços especificados no Termo de Referência, sem o qual não poderá ser celebrada a 
Contratação, bem como para a necessidade de fazer juntar aos autos do procedimento as 
certidões negativas pertinentes, observando a data de validade das mesmas. 

Deve também ser verificado no setor competente se há contratação de empresa para 
serviços de licença de software firmado com este município vigente, bem como a necessidade de 
sua contratação através de dispensa no mesmo exercício financeiro, sob pena de configurar 
fracionamento de despesa. Por esse motivo, o setor de licitações e contratos deve se 
nronunciar previamente sobre a existência ou não de procedimento licitatório anterior ou 
ainda a eventual contratação porventura existente com o mesmo obieto. 

No que diz respeito ao Termo de .ReferêncialProjeto Básico, çste deverá conter os 
elementos indispensáveis à correta delimitação do obieto, com indicação dos materiais, 
equipamentos e discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais especificações 
serem acertadas em momento posterior, inclusive com justificativa técnica para a adoção da 
solução apresentada de modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de seu 
preço, além da forma e do prazo para sua execução, particularidades estas que devem ser 
observadas na elaboração do contrato. 

Diante disso, chama a atenção para o fato de que o Proieto Básico deve deixar 
claro no item "7. Do prazo", a possibilidade de prorrogação da sua vigência, bem como o 
prazo de execução, fixando o termo inicial tanto da vigência, quanto da prestação do 
serviço, além do prazo para eventual substituição. 

Também no item "9. Das Obrigações da Contratada" deve estabelecer 
efetivamente quais seriam essas obrigações e não a forma de pagamento, que deve ser 
estabelecida em outro item, enquanto no item "10. Das Obrigações da Contratante" dev 
enorifie9r o nr° °r° n"e o M.!nirnio teste conformidade do servico. 

Pua Antonio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro -- Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei: 2137-7834 



1 

ti 
Gorno Mjnicipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SergJpe 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

Não bastasse isso, faz necessário também estabelecer a prerrogativa de alteração 
do quantitativo, nos termo do art. 65, da Lei n.° 8.666/93. 

Com relação ao exame da Justificativa verifica-se a fundamentação legal para a 
dispensa no art. 24, II, da Lei n.° 8.666/93, bem como a motivação da escolha pelo menor 
preço. 

No que diz respeito à minuta do contrato, devem ser atendidas todas as exigências 
legais, com a inclusão das cláusulas indispensáveis, atendendo aos termos do art. 55 da Lei 
no 8.666/93; o que se observa no presente caso. Contudo, merecendo ressalva apenas os pontos 
mencionados acima para ao Projeto Básico quanto aos prazos, além da compatibilidade entre as 
obrigações das partes previstas neste e no contrato. 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no 
artigo 24, II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, atualizada pelo Decreto n.° 
9412, de 18 de junho de 2018, aprovando a Minuta de Contrato apresentada, desde que 
atendidas as recomendacões apresentadas, tudo conforme inteligência das normas contidas na 
Constituição Federal, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e demais atos normativos 
aplicáveis ao caso. 

É o Parecer, sem embargo doutros posicionamentos. 
Submeto à apreciação superior. 

Nossa Senhora do Socorro 29 de abril de2020. 

ANA JÁ 	VALHO RÁBELO DAU 
Procuradora do Município 

OAB/SE n.° 4.286 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei: 2107-7804 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

- 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 205871/2020 

Inscrição Estadual: 27.110.315-9 
Razão Social: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 04.497.198/0001-11 
Natureza Jurídica: SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE Atividade Economica: INFORMATICA 
Endereço: RUA RUA SAO CRISTOVAO 1514 

GETULIO VARGAS - ARACAJU CEP: 49055620 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via internØt nos termos da portaria N° 283 de 1V02/2001,  válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

 
Certidão emitida em 1í/05/2020 09:59:14, válida até 14/06/2020 e deve ser conferida na Internet nc 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 15 de Maio de 2020 

Autenticação:20200515KF9U3V 

copyright © 2002 - secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

cep 4080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

1/1 



15/05/2020 	 SEFAZ Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

4 	SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 205878/2020 

Inscrição Estadual: 27.110.315-9 
Razão Social: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 04.497.198/0001-11 
Natureza Jurídica: SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 

- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE Atividade Econo mica: INFORMATICA 
Endereço: RUA RUA SAO CRISTOVAO 1514 

GETULIO VARGAS - ARACAJU CEP: 49055620 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está re9ular com 
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento. 

Declaração emitida via Internet nos termos da 	 jJ portaria°.790, de 29/05/2001, válida por 30 (»rinta) dias a partir 
da emissão. 	 / 	 / 

A presente declaração de recolhimento, emitida em 15/05/2020 10:00:42, é válida até 14/06/ 2020 e deve ser 
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 15 de Maio de 2020 

Autenticação:2020051 51(1F91.15W 

copyright © 2002 - secretaria de Estado da Fazenda de sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 215-7000 

1/1 
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Voltar 	Imprimir 

r a m wra n. sa n 
C/'IXA ECONOMtCA FEDERIL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.497198/0001-11 
Razão S0ciaIAGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
Endereço: 	RUA SAO CRISTOVAO 1514 / GETULIO VARGAS / ARACAJU / SE / 49015- 

220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 7 
Validade:13/03/2020 a 10/07/2020 

Certificação Número: 20200313 3440305180268 

Informação obtida em 15/05/2020 09:54:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 111 



15/05/2020 
	 Visualização da Certidão 

a 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fôrum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

FIs.JJ:3._ 

CERTIDÃO NEGATIVA 
rdos do Solicitante 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

Data da Emissão: 15/05/2020 10:03 

AGSISTEMAS COMERCIO DE DE INFORMATICA LTDA 

N° da Certidão; 	* 0002217199 * N° da Autenticidade: 

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e,Extra-Judicial 

de 3uridic/7 04.497.198/0001-11 

* 14/06/2020 * 
* 6828086711 * 

(não informado) 

Ara/u 

Natureza Certidão: 

Tipo 
Pessoa/CPF/CNP): 
Data de Validade: 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 11  e 21  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

uuservaçoes 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

J) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

111 



PUBUCADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
ExposiçõEs DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. Go.......r......... 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

  

ADENILTON CRU4YWAREIS SANTOS 
EXTRATO DA DISPENSA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 004/2020/SMTT. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços licença de software para o 
almoxarifado, patrimônio e compras da-Superintendência Municipal de Transito e Transporte 
deste Município de Nossa senhora de Socorro. 

CONTRATADA: AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME. 

PRAZO DO CONTRATO: 1 2(doze) meses 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

42055 - Superintendência Municipal de Transporte e Transito 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 

843 0-Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação 

FONTE DE RECURSOS: 

1001 - Recursos Ordinários 

VALOR GLOBAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), 

PARECER JURÍDICO: N° 198/2020. 

BASE LEGAL: Art. 24,11 da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores. 

	

Nossa Senhora 	do 	 maio de 2020. 

	

BRUNO HEI' 	 REZENDE 

	

Superintendente 	 jrte e Transito 

Rua Antonio Valadão. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
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PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
POS!ÇÕ6 DE ENDA DA PREFEUREFEITURA 	1CIPAL DE NOSSA ÈENHORADO SOCORRO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA PERINTENDENCIÁ MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

SOCORRO. 
Em IS / o5 kk CONTRATON°007/2020/SMTT 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE 

ADENILTON CRtAM SANTOS 	 TRANSPORTE E TRÂNSITO E A 
EMPRESA AGSISTEMAS COMÉRCIO 
DE INFORMÁTICA LTDA-ME. 

A SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, NO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio de sua 
Secretaria, inscrita no CNPJ sob n° 03.598.106/0001-27, localizada na Av. 1, no 
Conjunto João Alves Filho, Bairro Taiçoca, CEP N° 49.160-000, nesta cidade de 
Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Superintendente, BRUNO HENRIQUE SANTANA 
REZENDE, brasileiro, portador do RG n°. 2.190.171-6 SSP/SE, CPF: 
036.168.525-06, e a empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.497.198/0001-11, com sede na Rua 
São Cristovão, n° 1514, CEP 49.055-620, Bairro Getulio Vargas, Aracaju, neste 
ato representado por Joélio Rocha, brasileiro, portador da carteira de identidade 
n0  1.193.454-5 SSP/SE, CPF n0  893.564.545-15, doravante denominada 
CONTRATADA, cdnsiderando a Dispensa de Licitãção no 004/2020 
amparada no art. 24, inciso li, têm, entre si, ajustado o presente contrato, 
que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8.666/93 e alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1. da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa, especializada em 
serviços licença de software para o almoxarifado, patrimônio e compras da 
Superintendência Municipal de Transito e, Transporte deste Município,de Nossa 
senhora de Socorro, Estado de Sergipe de. acordo com as especificações 
constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, passando tais documentos .a 
fazer parte integrante.do. presente instrumentopara todosos fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55,inciso II, da 
Lei n° 8.666/931.. 	 . 	 . 

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, 
sob o regime de empreitada por preço global, nos.termos da Lei n° 8.666/93., 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECQ DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art. 
55. inciso III, da Lei n° 8.666/931.. 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes 
proposta da Contratada, no valor mensal de R$ 550,00(Quinhentos e cinqjYenta 
reais), perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 6,000,00 
(seis mil e seiscentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Os pagamentos serão efetuados• mensalmente, por meio de crfidito em conta 
corrente indicada pela contratada, no prazo de até 30,.4trint1' dias, mediante 

Rua Antônio Va1ado, sln - Centro Administrativo José do Prado Fran5w CEP 49160-000 
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apresentação das notas fiscais/faturas do serviço. As referidas notas fiscais 
deverão ser apresentadas no protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte 
documentação hábil à quitação: Nota fiscal; com o respectivo termo de 
recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo 
recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal 
e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no 
com validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução n° 
300/201 6/TCE/S E; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPC/IBGE. 
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabalhistas è previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecêrão irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses. 
Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de, preços no objeto 
dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim, de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte 
da CONTRATADA, da razão que autorizou o referido aumento. 
A CONTRATADA pbriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos, os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do 
que vigentes. 	 , 

CLÁUSULA OUARTA - DA. VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 
8.666/93)  

O, presente Contrato será de 12 (doze) meses,, contados a partir da data de sua 
assinatura, vedada a sua prõrrôgação. 	. 	-. 	, 	.. 	- 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV, da 
Lei n° 8.666/93) 	. 	. . .. 	 ' 

A prestação dos serviços, objeto deste contrato, dar-se-á de acordo com o Art. 
73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 
Os serviços deverão ser realizados, mediante solicitação do órgão com emissão da 
ordem de serviço, de acordo com as disposições constantes no Projeto Básico, 
parte integrante deste instrumento; 
O serviço em desacordo com o estipulado neste instrumento e na prgçosta do 
adjudicatário será rejeitada, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
O serviço, quando solicitado1  deverá ser feito durante o praz9/de vigência 
estabelecido. 	 í 
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Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos serviços 
previstos neste contrato, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 
contratado. 
Deverá possibilitar alterar o cadastro dos Fornecedores ou Fabricantes, a qualquer 
momento, de modo que as alterações sejam validas para todos os módulos que 
possuam o cadastro de Fornecedores; 
Deverá possibilitar a exclusão do cadastro de Fornecedores e Fabricantes apenas 
quando os mesmos não tenham sido utilizados em nenhum outro processo da 
solução; 
Deverá possibilitar o cadastro de produtos (materiais de consumo ou bens 
permanentes)e serviços agrupando-os em Grupos, Subgrupos e Tipos; 
Deverá possibilitar inativar o cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipos, Produtos e 
Serviços de modo que não se perca a movimentação dos produtos anteriormente 
realizada; 
A solução deverá possibilitar a exclusão de cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipo, 
Produtos e Serviços apenas quando os mesmos não tenham sido utilizados; 
No cadastro de Subgrupos de produtos do tipo bens permanentes, deverá 
possibilitar definir parâmetros de Depr&iação e Valor Residual; 
Deverá possibilitar no cadastro do produto manter informações como Código de 
Barras, Origem de Fabricação (Nacional ou Estrahgeira), Unidade de Medidas, 
Especificações do Produto, além de parâmetros de Estoque Mínimo e Estoque 
Máximo, que servidão de base para a solução emitir alertas e relatórios de 
produtos que estejam com baixa quantidade estocada ou com estoque elevado; 
Deverá possuir relatório com relação de produtos que estejam com a quantidade 
em Estoque menor ou igual ao estoque mínimo e maior ou igual ao estoque 
máximo definidos no cadastro do produto; 
Deverá realizar a depreciação dos Bens Permanentes utilizando os parâmetros 
definidos para o Subgrupo que pertence, não ultrapassando o Valor Residual 
definido para o Subgrupo; 
A solução deverá permitir cadastrar, alterar cadastro e excluir (desde que não 
tenham sido utilizados em outros procedimentos da solução) os Estados de 
Conservação, Naturezas de Aquisição, Motivos de Transferências, Motivos de 
Baixas que serão vinculados aos Bens Permanentes; 
Deverá possuir relatório com relação de Fornecedores e/ou Fabricantes 
cadastrados na base de dados, permitindo filtrar por Estado, Município e Atividade, 
CNAE; 
Deverá possuir relatório com relação de Grupos e seus Subgrupos cadastrados na 
base dedados; 
Deverá possuir relação de Produtos (Materiais de Consumo e Bens Permanentes), 
permitindo filtrar por Grupos, Tipo de Produto (Consumo ou Permanente); 
Deverá possibilitar a total manipulação e visualização das Solicitações de 
Compras/Despesas cadastradas, através do módulo de compras e licitações, 
permitindo ao funcionário da SMTT acompanhar as solicitações feitas pelo 
município; 
Deverá possibilitar, através da integração com as soluções de compras elicitação 
e a solução contábil, a visualização e manipulação de Licitaçõ/

nd 

mpenhos, 
permitindo que o funcionário da SMTT, realize acompanhamen aldos de 
Licitações e realize Pedidos de Fornecimento,ao fornecedor (util os dados 
das licitações realizadas no módulo de compras e licitação) e realize o lan 	ento 
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de Notas Fiscais vinculando o Empenho a Nota Fiscal - desse modo, será gerado 
automaticamente a Nota de Liquidação na solução contábil; 
A solução deverá controlar o saldo de Empenhos e Licitações feitos através dos 
módulos contábil, compras e licitações, de modo que não permita realizar Pedidos 
de Fornecimento acima do saldo disponível para o Empenho; 
Deverá possibilitar a impressão das Licitações realizadas através do módulo de 
compras e licitações, contendo as informações dos fornecedores vencedores, 
produtos vencidos, quantidades e valores dos mesmos; 
Deverá possibilitar a impressão de Empenhos, realizados através do módulo 
contábil, com todas as informações do Empenho, inclusive saldo do Empenhos e 
suas Notas de Liquidação; 
Deverá possuir rotina de envio de e-mail (utilizando parâmetros pré-definidos) 
com Pedidos de Fornecimento para os fornecedores cadastrados; 
Deverá possibilitar a importação de arquivos xml com as informações das Notas 
Fiscais, arquivos esses entregues pelos Fornecedores, de modo a facilitar o 
lançamento de Notas Fiscais na solução de almoxarifado e patrimônio; 
Ao importar arquivo xml com informações de Notas Fiscais, a solução deverá 
possibilitar ao funcionário da prefeitura relacionar os produtos constantes na Nota 
Fiscal com os produtos cadastrados na base de dados do município; 
A solução deverá possuir parâmetro para definir a quantidade de produtos 
inseridos no lançamento de Nota Fiscal, para que a solução salve a Nota Fiscal 
automaticamente, impedindo a perda do lançamento de notas fiscais com grande 
quantidade de produtos ocasionada por alguma interrupção do computador ou 
internet; 
Deverá possibilitar o lançamento dos produtos em Nota Fiscais tanto pelo valor 
unitário como pelo valor total, quando realizado pelo valor total a solução deverá 
calcular automaticamente o valor unitário dividindo o valor total pela quantidade 
informada; 
Não deverá permitir o lançamento de produtos repetidos na Nota Fiscal, 
impedindo erros de lançamento, além disso, deverá realizar a soma do total da 
Nota Fiscal a cada produto inserido, permitindo que o funcionário verifique se os 
dados informados no lançamento da Nota Fiscal estão de acordo; 
Deverá possibilitar no lançamento da Nota Fiscal inserir informações do lote do 
produto, com informações como data de fabricação e vencimento, permitindo 
assim que a solução emita alertas referente a data de validade dos produtos; 
Deverá possibilitar a exportação imediata para uma Requisição Interna de 
Produtos, permitindo que escolha os produtos, quantidades, requisitante e 
responsável no momento da exportação; 
Deverá possuir relatório com relação de Licitações, podendo filtrar por Licitação, 
Empenhos, Centros de Custos, Exercício ou Período, além disso, possibilitar que 
sejam exibidos no relatório apenas as Licitações e Empenhos que possuam saldo 
disponível; 
Deverá possuir relatório (geral e/ou resumido) com relação de Notas Fiscais 
inseridas na solução, permitindo filtrar por Status, Período de Emissão, Período de 
Entrada, Tipos de Produtos (Consumo ou Permanente), Grupos defi4'6utos, 
Fornecedor e Centro de Custo, além disso, deverá possibilitar/escolher a 
ordenação do relatório se por Data de Emissão da Nota Fiscal, por Cjdigo da Nota 
Fiscal, Número da Nota Fiscal, Código do Fornecedor e Nome do,Eø{necedor; 
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Deverá possuir relatório com relação de produtos permanentes lançados através 
de Nota Fiscal, permitindo filtrar por período; 
Deverá possuir relatório com ranking de produtos mais solicitados, mostrando a 
quantidade solicitada e uma média de quantos produtos são solicitados por mês 
no período desejado; 
Deverá inserir automaticamente no estoque os produtos lançados através de Nota 
Fiscal, além disso, deverá controlar o saldo dos produtos não permitindo que seja 
realizado entrega de produtos que não possuam saldo em estoque; 
Deverá possuir rotina de cálculo de preço médio dos produtos inseridos no 
estoque, de modo que possa estimar o valor das saídas e dos produtos em 
estoque; 
Deverá possibilitar o cadastro de Requisições Internas de Produto, mantendo 
dados de Centro de Custo, Setor, Localização e Responsável pela requisição; 
Deverá possibilitar registrar as entregas dos Produtos realizadas, através de 
Requisições Internas, além disso, deverá realizar automaticamente o controle de 
saldo de Requisições Internas de Produtos, não permitindo que seja feito entrega 
de quantidades maiores que o solicitado e ainda possibilitar filtrar por Requisições 
Internas que não foram totalmente entregues; 
Deverá possuir relatório com relação de Requisições Internas e suas Entregas 
realizadas o na solução, permitindo filtrar por Status, Período, Centro de Custo, 
Setores e Localizações; 
Deverá possibiutar o registro de baixa de estoque, registrando os produtos, 
quantidades e valores médios dos produtos descartados, por validade ou algum 
outro tipo de descarte; 
Deverá possuir relação de produtos entregues ou com baixa de estoque, 
permitindo filtrar por período, Tipo de Saída, Entrega ou Baixa de Estoque, 
Centros de Custo, Setores e Localizações; 
Deverá possuir relatório com Ranking de Saídas, demonstrando os Produtos que 
mais tiveram Saída do Estoque, contendo informações de Estoque Atual, 
Quantidade de Saídas do Estoque e Média Mensal por Produto, permitindo 
escolher o Período, Grupo de Produtos, Centro de Custo, Setor e Localização; 
Deverá possuir relatório de Ficha de Prateleira demonstrando toda a 
movimentação do Produto, todas as Entradas e Saídas do Estoque, além disso, 
contendo informações do Preço Médio a cada movimentação e o Estoque a cada 
movimentação; 
Deverá possibilitar a consufta do estoque atual do produto, além de consultar todo 
o histórico do produto, com informações de Licitações, Empenhos, Pedidos de 
Fornecimento, Notas Fiscais e Requisições Internas que o produto está vinculado; 
Deverá possuir relatório de Inventário Mensal Analítico, permitindo que seja 
escolhido referente a qual Período deseja que o relatório seja emitido, além • de 
permitir escolher o Centro de. Custo e Grupo de Produtos. No relatório deverá 
constar informações de todos os produtos com movimentação na base de dados, 
as informações devem ser por produto, agrupados por Grupos de Produtos e com 
informações de Saldo Anterior (Quantidade e Valor estimado) do período 
selecionado, Entradas (Quantidade e Valor das Entradas) do período selecionado, 
Saídas (Quantidade e Valor estimado) do período selecionado, Saldo Atual 
(Quantidade, Preço Médio e Valor Total estimado); 
No relatório de Inventário Mensal Analítico deverá constar ao final de c9*á Grupo 
de Produtos somatórios de valores e quantidades de Saldo AnteriprÇ Entradas, 

Rua Antônio valadao, s/n -Centro Administrativo José do Prado Franc 0-O00 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79)2107-7865 —Fax: (7 	07-7863 



FIWX 	 7ct* 
(€Fls. 
\ u 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

Saídas e Saldo Atual de todos os produtos do Grupo, sendo que ao final do 
relatório deverá possuir um •somatório geral do relatório de Saldo Anterior, 
Entradas, Saídas e Saldo Atual; 
Deverá possuir relatório de Inventário Mensal Sintético, permitindo que seja 
escolhido referente a qual Período deseja que o relatório seja emitido, além de 
permitir escolher o Centro de Custo e Grupo de Produtos. No relatório deverá 
constar informações de todos os produtos com movimentação na base de dados, 
as informações devem ser por produto, agrupados por Grupos de Produtos e com 
informações de Saldo Atual (Quantidade, Preço Médio e Valor Total estimado); 
No relatório de Inventário Mensal Sintético deverá constar somatório geral de 
Quantidades e Valores Totais estimado; 
Deverá possuir relatório de Estoque, demonstrando todos os produtos que 
possuírem estoque na data selecionada; 
A solução deverá emitir alertas quando houver lançamento de produtos do tipo 
permanente informando ao usuário a necessidade de realizar o lançamento do 
produto como patrimônio do município, além disso, deverá possibilitar realizar o 
lançamento no patrimônio através do alerta; 
Deverá possibilitar a Entrega dos produtos permanentes apenas após terem sido 
lançados no patrimônio do município; 
Deverá possibilitar o lançamento de patrimônios (Móvel ou Imóvel) do município, 
informando os dados dos mesmos, quando móvel deverá possuir Número da 
Etiqueta, Plano de Contas, Nota Fiscal, Produto, cadastrado, Data de Aquisição, 
Estado de Conservação e Valor, quando Imóvel deverá possuir Plano de Contas, 
Centro de Custo, Informações de Registro (Cartório, Livro e etc.) Data de 
Aquisição, Estado de Conservação, Valor e Endereço. do Patrimônio; 
Deverá possuir opção de lançamento de patrimônios móveis em lote, de modo que 
possa realizar o lançamento de vários patrimônios iguais, modificando apenas o 
número da etiqueta, além disso, deverá ter opção de informar o número da 
primeira etiqueta e a solução preencher de forma seqüencial o restante dos 
patrimônios lançados no lote; 
Deverá possibilitar Agregação e Reavaliação aos patrimônios (Móvel ou Imóvel) do 
município; 
Deverá possibilitar realizar transferência de patrimônios, definindo além do local 
de destino e o responsável, o estado de conservação dos patrimônios, além disso, 
deverá emitir um termo de transferência constando os patrimônios da 
transferência; 
Deverá possibilitar a Baixa de Patrimônios mantendo informações da baixa e o 
motivo da baixa, sendo que ao realizar a baixa os patrimônios não poderão mais 
ser transferidos, alterados ou feito qualquer outro procedimento da solução, além 
disso, deverá disponibilizar a impressão de termo de baixa contendo informação 
dos patrimônios baixados; 	 / 
Deverá possibilitar alteração de Etiqueta dos Patrimônios individualment' ou em 
lote, mantendo registrado a etiqueta anterior, além/disso, deverá disi/onibilizar 
um termo de alteração de etiqueta e relatório com informações daV  etiquetas 
anteriores e atuais dos Patrimônios. Na alteração de etiquetas por 	deverá 
possibilitar gerar uma nova seqüência de etiquetas informando,i nú 	o da 
etiqueta inicial;  
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Deverá possuir relatório informando quando houver patrimônios com etiquetas 
duplicadas, de modo que o responsável pela gestão do patrimônio do município 
possa ajustar a numeração; 
Deverá possuir relatório com relação de patrimônios e suas agregações, 
depreciação ou reavaliação, além disso, deverá exibir o valor inicial dos 
patrimônios e o valor corrigido (após as agregações, depreciação ou reavaliação). 
O relatório deverá agrupar os Patrimônios por Centro de Custo, Setor e 
Localização; 
Deverá controlar a disponibilidade dos Patrimônios, se em uso ou disponível, de 
modo que o responsável pelo patrimônio possa melhor gerir os patrimônios do 
município; 
-Deverá possuir relatório com relação de baixas e patrimônio, demonstrando 
todos os patrimônios baixados, informando os motivos, data de baixa, localização 
anterior e valores dos patrimônios baixados; 
Deverá possuir relatório com relação de transferências, demonstrando todos os 
patrimônios transferidos no município, possibilitando visualizar qual o local de 
origem e destino dos patrimônios transferidos; 
Deverá possuir relatório de Termo de Responsabilidade de Patrimônios, 
demonstrando todos os patrimônios de determinada localização para que seja 
entregue ao responsável pela localização. No termo deverá constar a assinatura 
do responsável atestando da responsabilidade que possui sobre os patrimônios; 
Deverá possuir relatório com histórico de etiquetas, demonstrando todos os 
patrimônios que possuem alteração; 
Deverá possibilitar criação e personalização de relatórios; 
Deverá controlar através de definições de perfil a competência de trabalho, 
permitindo ao usuário com perfil de administrador definir qual a competência de 
trabalho que estará habilitada, para trabalho, de modo que a solução bioquei 
qualquer movimentação fora da competência autorizada para uso; 
Deverá possuir parâmetro que permita escolher se será possível realizar 
movimentações de entrega de produtos para um Centro de Custo sendo que 
tenham .sido adquiridos por outro Centro de Custo; 
Deverá possuir parâmetro que defina qual a localização e responsável padrão pelo 
setor de Almoxarifado e Patrimônio; 
Deverá possibilitar escolher quantas casas decimais serão permitidas no 

lançamento de Notas Fiscais nos campos Valor Unitário, Quantidade e Valor Total; 
Deverá possibilitar a inserção de descontos no lançamento de Nota Fiscal; 
Deverá possuir parâmetro para informar o nome do Comprador e do Ordenador de 
Despesas que deverão ser inseridos nos relatórios emitidos pela solução. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. 
O  8.666/93). 

As despesas orlundas com o pagamento do referido objeto desta contrataço 
ocorrerão à conta dos recursos orçamentários consignados 	 ça no Ormzito 
Programa de 2020, obedecendo à seguinte classificação orçamentária pertipdnte, 
estabelecida para o respectivo exercício,: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055-Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
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o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
8430-Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
(art. 55. inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

A contratante compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as 
ocorrências verificadas; 
Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligentiando nos casos que exigem providencias 
preventivas e corretivas. 

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a: 

- o Suporte Técnico e as atualizações de versões dos Sistemas deverão ser 
realizados pelo período máximo de 12(doze) meses, ou seja, até o termo final 
do contrato, durante o qual a Contratada compromete-se a executar as 
atualizações de versões, sendo certo que o pagamento referente ao serviço de 
manutenção será devido a partir do termino da implantação integral do 
sistema com aceite definitivo da SMTT. 
- Garantir o funcionamento de tosos os módulos que compõe o produto; 
- Fornecer, sem quaisquer ônus para a Contratante as correções de falas que 
forem detectadas nos módulos que compõe o produto; 
- Manter atualizado o Sistema objeto deste Projeto Básico, •com relação as 
variáveis normalmente alteradas por legislação ou quaisquer outras causas 
externas de caráter e por determinação legal ou governamental, em razão 
compatíveis com os determinados pelas normas; 
- Proporcionar corpo técnico qualificado e especializado para garantir os 
serviços de suporte e manutenção técnica; 
- A Contratada garantirá o funcionamento dos sistemas sobre os módulos que 
mantiverem sua versão, original, ou que tenham sido modificados 
exclusivamente pela Contratada, durante o período contratual, sem ônus para 
a Contratante; 	 / 
- Oferecer suporte técnico nas dependências da Contfitante, em prazo 
máximo de 72(setenta e duas) horas, quando não'iiouver sol 	o do 
problema através do suporte telefônico. 
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S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E I'RANSITO 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da 
Lei n° 8.666/931 

Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução total 
ou parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso 
injustificado naexecução dos serviços; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei e,° 
8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da 
clausula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito na 
contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XVII do Art. 78 da Lei n° 
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único —Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, 
conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCZMA LEGISLACÃO ALICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO 
E 05 CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos da Dlspnsa de Licitaflo  que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que a originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos 
disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as 
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo, 

8.666/93). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§ 10  - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto 
no art. 65, § 10  da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos 
serviços contratado. 
§ 20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes, de acordo com o art. 65, § 20, II da lei n° 8.666/93 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado 
servidor nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 
§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 
da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos 
são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55. r4 20, Lei n° 8.666/93): 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa 
por qualquer outro.E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 
este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 

Nossa &ih.gz"4o Socorro/SE, 15 de maio de 2020. 
CONTRATANTE: 

BRUNO HENR 	NA 
Superintendente Muni Ws 

port REZENDE 
e e Transito 

CONTRATADA: 

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ sob o n004.497.198/0001-11 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

CPfl li 

CPF 5f S O 9 JJ 
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EXPOSIçÕES DE ENTRADA DA PREFEÍTUftA 
MUNICIPAL DE NOSSA S€NHORA DO 
SOCORRO. 

 

Em 15/o/3iW 
NOSSA SENHOIA DO SOCORRO 

5.!,,  1.,  

 

ENTÜN 	 SAS EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 004/2020/SMTT. 

OBJETO: Contrataçio de empresa especializada em serviços licença de software para o almoxarifado, 
patrimônio e compras da Superintendência Municipal de Transito e Transporte deste Município de Nossa 
senhora de Socorro. 

CONTRATADA: AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME. 

PRAZO DO CONTRATO: 1 2(doze) meses 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

42055 - Superintendência Municipal de Transporte e Transito 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 

8430-Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação 

FONTE DE RECURSOS: 

1001 - Recursos Ordinários 

VALOR GLOBAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), 

PARECER JLJRIDICO: N° 198/2020. 

BASE LEGAL: Art. 24,11 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

NOTA DE EMPENHO: n° 	/2020 

Nossa Senhora do SoccjrcLjS de maio de 2020. 

BRUNO HENRIQJE j.4flNA REZENDE 
Superintendente Mun?ip4f'Yransporte e Transito 

Rua Antonio Valadão. s/n - Centro Administrativo Josë do Prado Franco - CEP 49 160-000 
Tel.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício n° 366/2020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 15 de maio de 2020. 

À lima Senhora 
Cristiana Rosa Santos Bomfim 
Coordenação Contábil Financeira 
Nesta 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à 
lispensa de Licitação n° 004/2020, cujo objeto é contratação de empresa especializada em serviços 
licença de software para o almoxarifado, patrimônio e compras da Superintendência Municipal de 
Transito e Transporte deste Município de Nossa senhora de Socorro, Estado de Sergipe, para atender as 
necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Nossa Senhora 
do Socorro. 

CÓD 
UNIDADE 

PROJETO 
ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

42055 8430 3390.40.00 1001 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 

- Dispensa n° 04/2020 
Orçamento ÁGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME 
Certidões 
Contrato n° 007/2020 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 
atestada(s). 

Atenciosamente, 

Adenilton Cr 	a s Santos 
Setor de Licita 	Contratos 

P1 
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Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 	prefruraMUn,( 

PORTARIA N° 285/2020 	 F15S3 
DE 15 DE MAIO DE 2020 

Designa servidores para exercerem a7? 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsitodo Município 
deNossa Senhora do Socorro. 

O Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito, no uso de suas atribuições legais e 
nos termosdaLei Orgânica do Município, dc as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 (Lei deLicitações), juntamente com as disposições da Resolução n° 296, de 
11 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart.58, inc. lhe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n0 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de povo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundam 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo 



- 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 
Sergipe 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocõrrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

XI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, • quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos, previstas no art. 60  da Resolução n° 296/2016 - TCE/SE; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Superintendente Municipal de Transporte e Trânsitode Nossa Senhora do 
Socorro, os servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

1 - BRUNO HENRIQUE SANTANA REZENDE (CPF N° 036.168.525-06) —Gestor do Contrato; 

II - WILTON SANTOS LEMOS (045.196.735 - 69) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20-Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 07/202Ç*4ecØRnte kX\ 
do Processo de Dispensa n° 004/2020. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Superintendência Municipal de Transporte è Trânsito 

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato 

- Contratação 	de 	empresa 
especializada 	em 	serviços 
licença de 	software para o 

AGSI STEMA S COMÉRCIO Almoxarifado, 	Patrimônio 	e 
DE INFORMÁTiCA LTDA- Compras da Superintendência 

12(doze meses) 

ME Municipal 	de 	Transito 	e 
Transporte deste Município de 
Nossa 	senhora 	de 	Socorro, 
Estado de Sergipe.  

Art. 30  -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Noss Senhora do Socorro, 15 de maio de 2020. 

BRUNO HENRIQL(E AJ7
Tr- 

NA REZENDE 
Superintendente Municikal\dfisporte  e Trânsito 

Gesto 4&toto 

WIL11ON,S4iNl'OS LEI 
F1scl d/o Contrato 


